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Nº. 07/2017____ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA TRINTA DE MARÇO 

DO ANO DOIS MIL E DEZASSETE.  _____________________________________  

_____No dia trinta de março do ano dois mil e dezassete, nesta cidade de Vila Nova de 

Famalicão e Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal, 

sob a Presidência do Senhor Paulo Alexandre Matos Cunha, com a presença dos 

Senhores, Ricardo Jorge Costa Mendes, José Manuel Leitão dos Santos, Silvestre Ivo Sá 

Machado, Leonel Agostinho Azevedo Rocha, Sofia Manuela Cadeias Machado 

Fernandes, Filipa Nunes Miranda da Cunha, Mário de Sousa Passos, José Pedro Carvalho 

de Macedo Ferreira Sena e Cristiano da Costa Silva. ____________________________  

_____O Senhor Vereador Ivo Machado informou que o Senhor Vereador Luís Fernando 

Andrade Moniz, por motivos profissionais, se encontrava impossibilitado de estar 

presente na reunião. ______________________________________________________  

_____O Executivo Municipal justificou a respetiva ausência. _____________________  

_____Eram dez horas e quinze minutos quando, pelo Senhor Presidente, foi declarada 

aberta a reunião. ________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-ANTES DA ORDEM DO DIA:_____________________________________________  

O Senhor Presidente da Câmara Municipal apresentou catorze propostas, relativas a oito 

Votos de Louvor, cinco Votos de Congratulação, e uma informação sobre a Hora do 

Planeta 2017, solicitando que fossem incluídas na ordem de trabalhos da presente reunião.

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, INCLUIR AS PROPOSTAS NA 

AGENDA DE TRABALHOS, NA ÁREA DA PRESIDÊNCIA. ________________  

 ______________________________________________________________________  
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Os Senhores Vereadores eleitos pelo Partido Socialista apresentaram três requerimentos, 

solicitando que fosse colocado carimbo e data de entrada, e a proposta que foi à última 

reunião, esclarecendo que houve algumas alterações. Solicitou ainda, que a mesma fosse 

posta à discussão do órgão executivo. _______________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, ADMITIR A INCLUSÃO DA 

REFERIDA PROPOSTA. _______________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO EXECUTIVO: _____________________________   

O SENHOR VEREADOR IVO MACHADO informou ainda, na sequência da reunião 

anterior, o Senhor Presidente que tinha algumas questões a colocar: _______________  

1ª - Relativamente à loja do Cidadão, e sendo do conhecimento que a Câmara deliberou 

um contrato de arrendamento com o proprietário da loja que antigamente era ocupado 

pelo Inô, qual o valor da renda e por quem está a ser paga? ______________________  

2ª - Uma vez que a AMA não avançou com a candidatura, alguma vez a Câmara 

Municipal se propôs avançar com as obras que estavam previstas avançando com o 

investimento e posteriormente tentar recuperá-lo, de forma a não perder tempo na 

implementação da ansiada Loja do Cidadão? _________________________________  

3ª - O Senhor Presidente disse que todos os documentos foram entregues, e estes 

procedimentos ocorreram com outros municípios, permitindo que estes avançassem com 

as candidaturas, ao contrário de Famalicão, que por razões que o Senhor Presidente já 

esclareceu, não avançou. _________________________________________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA informou, sobre a questão do Contrato 

Promessa de Arrendamento, de que, só depois do Protocolo estar assinado com a AMA, 

com o Instituto dos Registos e Notariado, com a Autoridade Tributária e a Segurança 
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Social, em que estas entidades se comprometiam a criar em Famalicão a Loja do Cidadão, 

é que a Câmara Municipal avançou com o Contrato Promessa de Arrendamento. 

Clarificou que o Contrato de Arrendamento é posterior ao Protocolo com estas entidades 

estatais. O Senhor Presidente esclareceu, ainda, que o arrendamento desse espaço é de 

3.111,25€ mensais e é suportado integralmente pela Câmara Municipal. ____________  

Quanto à segunda questão, esclareceu que, quando a obra é candidatada a fundos 

comunitários e para que essa obra possa ser financiada, não pode estar concluída para 

possibilitar a adesão a esses mesmos fundos, exceto no caso de “overbooking”. Só que o 

“overbooking” do Portugal 2020 vai começar no ano de 2020 ou 2021 e não agora. ___  

No caso de Famalicão, tendo em conta o espaço para a Loja do Cidadão terem previsto 

um investimento superior a 1 milhão de euros, não havia condições para que a Câmara 

avançasse com este investimento. Mas, se o Governo de Portugal, ou outra entidade 

pública, se comprometer com a Câmara Municipal em relação ao financiamento, a 

Câmara avança com as obras. ______________________________________________  

A Câmara tem que ter garantias que irá receber. _______________________________  

Quanto à questão da documentação, o Senhor Presidente da Câmara informou que tem a 

ver com os projetos de arquitetura e posteriormente com os projetos de especialidades.__ 

O SENHOR VEREADOR MÁRIO PASSOS esclareceu que na altura foi entregue o 

projeto de candidatura à AMA e, o que ficou estabelecido com a mesma se seria esta 

entidade a reunir com as demais entidades para aferir das suas necessidades. _________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA clarificou que o que a Câmara Municipal iria 

receber no âmbito dos fundos seria sempre em função da execução da obra. O que 

acontece às vezes é que a previsão é acima da execução. _________________________  

O SENHOR VEREADOR IVO MACHADO questionou o Senhor Presidente, quando foi 

lançado o projeto para a Casa da Juventude, em junho de 2010, nessa mesma data foi 
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lançado também um projeto para edificar um espaço contíguo para a Loja do Cidadão, se 

houve alguma razão para que se tenha abandonado esse projeto. __________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL esclareceu que não houve 

nenhum abandono do projeto. O que aconteceu ao longo deste processo foi escolher o 

espaço, e o espaço encontrado tinha que ser um espaço suscetível de receber a Loja do 

Cidadão. O espaço contíguo à Casa da Juventude, para a Loja do Cidadão, não conferia 

com a urbis. Desde logo a AMA disse que estava fora de hipótese a construção do edifício 

na sede local. __________________________________________________________  

O SENHOR VEREADOR IVO MACHADO disse que, na Portaria que foi assinada em 

30 de julho de 2015, na sequência da resolução do Conselho de Ministros de setembro de 

2014, que foi decidido avançar com uma estratégia. Esta estratégia demarcava os 

seguintes territórios: Alto Tâmega, Oeste, Região de Leiria e Viseu Dão Lafões. Só os 

municípios que integravam estas CIM’s poderiam candidatar-se a fundos comunitários. 

No âmbito dos trabalhos de execução desta estratégia, foi decidida a criação de Lojas do 

Cidadão em Anadia, Vila Nova de Famalicão e Valongo. Se as CIM’s iam concorrer a 

fundos comunitários, presumiu que nestes três concelhos, seria a AMA a avançar com 

estas candidaturas. Se efetivamente a AMA não avançou, na altura do QREN, a mesma 

não tinha fundos comunitários para avançar. __________________________________  

Esclareceu o Senhor Presidente que Anadia inaugurou a sua Loja do Cidadão em 

dezembro de 2016 e Valongo em Maio de 2016, e a AMA certamente dispôs de recursos 

para estas duas candidaturas. Se Valongo e Anadia conseguiram materializar estas 

candidaturas, a sensação que ficou foi que passaram à frente de Famalicão e, se esses 

recursos não foram suficientes, Famalicão foi excluído. Questiona o porquê de Famalicão 

ter ficado de fora. _______________________________________________________  
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Esclareceu que seria bom que Famalicão pudesse ter sido considerado uma prioridade 

para se avançar com a candidatura. Famalicão ficou manietado por não ter conseguido 

que a AMA avançasse com a candidatura, não conseguindo garantir as verbas, no âmbito 

da candidatura do QREN, e ficou impossibilitado de avançar com a candidatura no âmbito 

do 2020. Concluiu que, se houve recursos para Anadia e Valongo, também tinha que 

haver para Famalicão. Se não foi assim, alguém tinha que se responsabilizar por isto. __  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA esclareceu que o que consta nessa Portaria 

foi a razão maior na reivindicação sobre o Portugal 2020. O que o Senhor Vereador disse, 

e bem, para além das CIM’s, houveram outros concelhos que citou: Anadia, Valongo e 

Famalicão, em cuja Portaria estava identificada a necessidade da criação da Loja do 

Cidadão, ou seja, quando hoje se diz que o quadro comunitário Portugal 2020 só 

contempla a hipótese de financiar Lojas do Cidadão naqueles concelhos que fazem parte 

das CIM’S Piloto, não é verdade, porque na Portaria onde se identifica as áreas prioritárias 

escolhidas pelo Governo de Portugal para sediar as Lojas do Cidadão, Famalicão estava 

incluído. Clarificou que, quando alguém disse que Famalicão não se podia candidatar, 

porque não fazia parte desse Projeto Piloto, não era verdade porque, quando o Governo 

definiu as áreas Piloto, Famalicão não estava em nenhuma CIM’s Piloto, mas estava num 

concelho Piloto. _________________________________________________________  

O Senhor Presidente questionou o Senhor Vereador sobre o que fez Anadia e Valongo. 

Recordou que o investimento e o prazo eram muito menores. O problema do 

“overbooking” tinha prazos muito curtos. O processo de Famalicão era muito mais 

dispendioso, acima de um milhão de euros, e o prazo mais longo. Informou que houve 

muitas coisas em que estavam de acordo, mas há uma em que estão em desacordo. Nem 

sempre tem que haver culpados, e a Câmara Municipal nunca disse que a culpa foi do 

Governo ou da AMA. As circunstâncias são contingentes, e não se podem esquecer que 
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o quadro comunitário, o QREN, terminava em 2013 e o Portugal 2020 foi de 2014 a 2020. 

A Câmara, em 2015, estava a procurar aproveitar os fundos comunitários que deveriam 

ser realizados em 2013, estando no limite dos limites estabelecidos. _______________  

Informou ainda o que estava em discussão era a transição do QREN para o Programa 

2020. A Câmara entendeu, pelas razões que o Senhor Vereador Ivo Machado apontou e 

a portaria que citou, que Famalicão estava ao mesmo nível que os municípios das outras 

CIM’s onde estão previstas as Lojas de Cidadão, para 2017. _____________________  

Para um melhor esclarecimento, informou que a resolução do Conselho de Ministros em 

2 de janeiro de 2017 identificou as Lojas de Cidadão para 2017. __________________  

O SENHOR VEREADOR IVO MACHADO disse que, em algumas destas Lojas, os 

municípios avançaram com o investimento sem terem garantias de o receber, a não ser 

com a garantia da candidatura aos fundos comunitários. _________________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL informou que terá uma reunião 

com a Senhora Ministra da Tutela, que encaminhou para o Secretário de Estado, com o 

objetivo de tentar perceber que compromisso pode ser assumido com Famalicão, 

relativamente à Loja do Cidadão. __________________________________________  

Esclareceu ainda que, se o Governo de Portugal assumir com a Câmara Municipal através 

de um protocolo que garanta o financiamento no prazo que o governo assumiu, para a 

execução da Loja do Cidadão que foi de 2018/2019, a Câmara Municipal de Vila Nova 

de Famalicão e os famalicenses não precisarão de esperar para 2019 pela Loja do Cidadão. 

O SENHOR VEREADOR CRISTIANO SILVA questionou o Senhor Presidente se essa 

reunião foi solicitada à Senhora Ministra da Tutela no início de 2017. ______________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA informou o Senhor Vereador que estava à 

espera que essa reunião fosse marcada, e que pela sua parte, havia disponibilidade, nem 

que fosse nesse mesmo dia, da parte da tarde.  ________________________________  
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O SENHOR VEREADOR CRISTIANO SILVA disse que havendo disponibilidade do 

Governo para tirar os compromissos desse protocolo de financiamento para 2018/2019… 

O SENHOR PRESIDENTE interpelou o Senhor Vereador, dizendo-lhe que avançavam 

logo com a Loja do Cidadão. ______________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-ASSUNTOS INSCRITOS NA AGENDA DE TRABALHOS E DELIBERAÇÕES 

PROFERIDAS: _________________________________________________________  

PRESIDÊNCIA: ____________________________________________  

1 - “APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE CÂMARA DO DIA 09 DE MARÇO 

DE 2017” ______________________________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________ 

“Submetida a aprovação, a ata da Reunião de Câmara Ordinária, realizada no dia 9 de 

março de 2017, cuja leitura foi dispensada em virtude dos seus textos terem sido 

previamente distribuídos, foi aprovada por unanimidade dos membros do órgão executivo 

que estiveram presentes na reunião a que se reporta a ata em apreciação, não participando 

na votação os Senhores Vereadores eleitos pelo Partido Socialista.” ________________  

 ______________________________________________________________________  

O Senhor Presidente da Câmara colocou à discussão a proposta dos Senhores Vereadores 

eleitos pelo Partido Socialista. _____________________________________________  

A SENHORA VEREADORA FILIPA CUNHA solicitou o uso da palavra, citando as 

alterações que foram feitas à proposta, cujo teor será transcrito na íntegra. ___________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA prestou os devidos esclarecimentos e 

solicitou que a declaração de voto da reunião de 9 de março fosse reproduzida na íntegra 

para esta proposta. _______________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  
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2 - “REUNIÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL SEJAM GRAVADAS 

EM REGISTO VÍDEO E ÁUDIO E TRANSMITIDAS ONLINE EM DIRETO” ____  

Dos Senhores Vereadores eleitos Pelo Partido Socialista cujo teor se transcreve: _____  

“As reuniões da Câmara Municipal visam a discussão política não só dos assuntos que 

integram a “Ordem de Trabalhos” como também outros assuntos da atualidade que se 

revelem deveras importantes para os munícipes. _______________________________  

Apesar de as atas das respetivas reuniões da Câmara Municipal tentarem registar, com a 

maior fidelidade possível, os assuntos nelas debatidos, e aprovados, estes são sempre 

extratados de forma sumária revelando-se, por isso, por vezes incompletos ou porventura 

até menos fidedignos, razão porque quer as intervenções dos Vereadores, e as posições 

por eles assumidas, quer mesmo os assuntos nelas abordados, que não façam parte da 

“Ordem de Trabalhos”, nem sempre sejam integralmente reproduzidos. ____________  

Tampouco a súmula de alguns assuntos assaz relevantes levados às atas é suficiente para 

que os munícipes possam apreender minimamente todos os assuntos tratados nas 

respetivas sessões. ______________________________________________________  

Há muitos munícipes que acompanham, e se interessam, pelos problemas e pelos assuntos 

de interesse relativos à sua cidade, mas que, por razões de incompatibilidades 

profissionais e/ou pessoais, não podem assistir presencialmente às reuniões da Câmara 

Municipal, e, por isso, ficam sem hipótese de poder conhecer não só as posições dos 

Vereadores sobre os assuntos discutidos como também o teor das intervenções do público 

sobre matérias que respeitam ao Município. __________________________________  

A última sessão da Assembleia Municipal, realizada em 24 de fevereiro do corrente ano, 

foi gravada e transmitida em direto na página da Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão, constando do referido sítio da internet que, a partir daquela data, haverá uma 
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“… transmissão online em direto das reuniões ordinárias da Assembleia Municipal, assim 

como dos principais eventos culturais concelhios”. _____________________________  

Louvando tal iniciativa, cremos que a transmissão em direto das reuniões ordinárias da 

Câmara Municipal contribuiria para uma maior aproximação do Município aos seus 

munícipes e traduzir-se-ia no respeito pelo princípio da transparência, o que propomos. 

Os meios técnicos e humanos já estão disponíveis e ao serviço deste Município tendo sido 

utilizados quer na última reunião da Assembleia Municipal quer na noite de Carnaval. _  

A ação política deve ser desenvolvida sob total transparência para permitir o devido 

escrutínio dos eleitores. ___________________________________________________  

O Quadro Plurianual de Programação Orçamental é vinculativo no primeiro ano, e 

meramente indicativo nos seguintes, segundo o disposto no nº 3 do artigo 44º da Lei 

73/2013 de 3 de setembro, pelo que o Município incluiu, e ainda pode incluir, a despesa 

da transmissão em direto das reuniões ordinárias da Assembleia Municipal e da Câmara 

Municipal no orçamento relativo ao ano corrente. ______________________________  

Face ao exposto, os Vereadores do Partido Socialista propõem que a Câmara Municipal 

delibere que: ___________________________________________________________  

1 - A partir do mês de abril as reuniões ordinárias da Câmara Municipal sejam gravadas 

em registo vídeo (e áudio, naturalmente) e transmitidas online em direto; ___________  

2 - Seja disponibilizado no sítio da internet do Município a gravação das reuniões 

ordinárias da Câmara Municipal para que, à semelhança do que sucede e irá suceder nas 

reuniões ordinárias da Assembleia Municipal e com os principais eventos culturais 

concelhios, sejam ” … depois emitidas em diferido no canal (50 90 50) da Fama TV no 

MEO Kanal. ___________________________________________________________  

3 - Cumprindo com o desígnio de “fomentar a participação dos cidadãos nas reuniões de 

Câmara”, propomos o agendamento das reuniões de Câmara para as 17 ou 18 horas, em 
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dia a definir, permitindo que mais famalicenses possam assistir às reuniões em horários 

mais compatíveis com as atividades profissionais.” ____________________________  

 _____________________________________________________________________  

_______REJEITADA, COM SETE VOTOS CONTRA DOS ELEITOS DA 

COLIGAÇÃO PPD/PSD.CDS-PP E QUATRO VOTOS A FAVOR DOS 

SENHORES VEREADORES ELEITOS PELO PARTIDO SOCIALISTA. _____  

-OS SENHORES VEREADORES ELEITOS PELA COLIGAÇÃO PPD/PSD.CDS-

PP APRESENTARAM DECLARAÇÃO DE VOTO DO SEGUINTE TEOR: ____  

 “Propõem os Senhores Vereadores do Partido Socialista (PS), que a partir de abril “as 

reuniões ordinárias da Câmara Municipal sejam gravadas em registo vídeo (e áudio, 

naturalmente) e transmitidas online em direto” e ainda a disponibilização de um resumo 

das gravações no sítio da internet do Município e também a difusão em diferido no canal 

da “Fama TV” no Meo Kanal. _____________________________________________  

Os membros eleitos na lista da coligação entre o Partido Social Democrata e o Partido 

Popular denominado “Mais Ação, Mais Famalicão” votam contra a proposta apresentada 

pelos membros eleitos pelo Partido Socialista por motivos vários, os quais passam a 

elencar: _______________________________________________________________  

1 - Solicitam, pois, os eleitos do PS gravação em registo de vídeo; transmissão em direto; 

resumo das gravações no sítio da internet do Município; e difusão no canal da “Fama TV” 

do Meo Kanal. _________________________________________________________  

2 - Não querendo verter nos considerandos da nossa posição interrogações várias, aliás já 

expressas em anterior declaração de voto sobre o mesmo assunto, cabe também perguntar 

quem quereria o PS que assegurasse o resumo da gravação, porquanto é fácil antecipar 

que ao primeiro resumo o grau de probabilidade de existirem vozes discordantes oriundas 
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da bancada do PS ser elevado; ou então, seria o próprio PS a querer elaborar o sobredito 

resumo? _______________________________________________________________  

3 - Acresce que embora o Município disponha de dois órgãos, a lei separa claramente as 

atribuições e competências da Câmara e da Assembleia Municipal, estando o órgão 

executivo, por natureza, mais vocacionado para, definidas que sejam as linhas mestras de 

orientação estratégica e gestão (as quais, naturalmente têm subjacente um cunho político), 

ser um órgão mais técnico, enquanto que a Assembleia Municipal é um órgão onde 

naturalmente assuntos de cariz técnico são apreciados, mas onde a intervenção política é 

mais forte e presente; no fundo, são órgãos diferentes e se as gravações dos trabalhos num 

podem fazer sentido e noutro não. __________________________________________  

4 - Independentemente destas interrogações, os eleitos do PSD/PP apontam, e mais uma 

vez, que a dimensão da sala, a necessidade de se efetuarem obras na mesma visando criar 

condições técnicas para colocação dos aparelhos necessários à gravação e criação de 

condições acústicas que assegurassem a ausência de eco, a boa gravação não só das 

intervenções dos eleitos locais, de pessoas inscritas para falar ante o órgão e até por parte 

dos técnicos a quem o órgão entenda solicitar, no momento, informações ou 

esclarecimentos são razões fortes e ponderosas para, mais uma vez, sustentar o nosso voto 

contrário às intenções dos eleitos do PS. _____________________________________  

5 - E, mais uma vez, também se salienta (e reforça) que as atas das reuniões deste órgão 

são claras quanto à natureza dos assuntos abordados, das votações e até quanto às posições 

assumidas em cada momento pelos eleitos presentes. ___________________________  

6 - Estamos inteiramente disponíveis para fomentar a participação dos cidadãos nas 

reuniões de Câmara, o que se manifesta, por exemplo, em termos proposto e deliberado 

que todas as reuniões ordinárias do órgão executivo do Município são públicas e cremos 
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que isso é já um garante quanto baste da criação de condições para a boa informação dos 

munícipes.” ___________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

3 - “VOTO DE LOUVOR AO PADRE MARCO GIL: CAMPEÃO EUROPEU DE 

FUTSAL DE PADRES” _________________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Padre Marco Gil, natural de Lousado e pároco de Arcozelo - Barcelos, integrado na 

equipa da Seleção de Futsal de Padres, sagrou-se Campeão Europeu na 11.ª edição do 

Campeonato da Europa de Futsal de Padres, que decorreu na Croácia, entre os dias 21 e 

23 de fevereiro. ________________________________________________________  

A equipa das Quinas foi composta por 12 sacerdotes de quatro dioceses - Braga, Porto, 

Viana do Castelo e Vila Real - vencendo, pela terceira vez consecutiva, o Campeonato 

Europeu de Futsal de Padres. ______________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor ao Padre Marco Gil, pela conquista do título de Campeão 

Europeu de Futsal de Padres; ______________________________________________  

 2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor ao próprio e à Arquidiocese a que 

pertence.” _____________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _________________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

4 - “VOTO DE LOUVOR A DIOGO COSTA: CAMPEÃO MUNDIAL DE MUAY-

THAI, EM AMADOR -75KG” ____________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O atleta famalicense da Academia Gindança/Gio-Boxing, Diogo Costa, conquistou o 

título de Campeão Mundial de Muay-Thai, em Amador, na categoria de -75kg, no 

Campeonato Mundial de Muay-Thai, que se realizou em Ayuthaya, na Tailândia. _____  

A Gindança tem desempenhado um papel valioso no fomento da prática desportiva de 

dezenas de famalicenses e na valorização da qualidade competitiva do desporto praticado 

no nosso concelho, representando um contributo relevante para a projeção de Vila Nova 

de Famalicão a nível nacional e internacional. _________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Diogo Costa como Campeão Mundial de 

Muay-Thai, em Amador,-75kg; ____________________________________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Associação e Federação que 

representa.” ____________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. __________________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

5 - “VOTO DE LOUVOR A GILBERTO ENES: CAMPEÃO NACIONAL DE 

VETERANOS NO SALTO EM ALTURA E TRIPLO SALTO, EM ATLETISMO DE 

PISTA COBERTA” _____________________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Gilberto Enes, atleta da Associação Papa Léguas de Famalicão, sagrou-se Campeão 

Nacional no salto em altura e triplo salto, em Veteranos M40, nos Campeonatos Nacionais 

de Pista Coberta de Veteranos. ____________________________________________  

A Associação Papa Léguas de Famalicão, embora recentemente criada, tem já alguns dos 

melhores atletas nacionais de atletismo de pista, comprovado por mais estes excelentes 

resultados alcançados. ___________________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Gilberto Enes como Campeão Nacional 

de Veteranos, no salto em altura e triplo salto, em atletismo de Pista Coberta; _______  

 2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Associação e Federação que 

representa.” ___________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _________________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

6 - “VOTO DE LOUVOR A JOAQUIM FIGUEIREDO: CAMPEÃO NACIONAL DE 

VETERANOS, NOS 1.500M E 3.000M EM ATLETISMO DE PISTA COBERTA” __  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Joaquim Figueiredo, atleta da Associação Figueiredo’s Runner’s and Friends, sagrou-se 

Campeão Nacional dos 1.500m e 3.000m, em atletismo, nos Campeonatos Nacionais de 

Pista Coberta de Veteranos. _______________________________________________  

A Associação Figueiredo’s Runner’s and Friends, embora recentemente criada, tem 

alguns atletas que já fizeram história no atletismo nos últimos anos, alcançando vários 

títulos nacionais e internacionais ao longo das suas carreiras desportivas, na modalidade 

do atletismo. ___________________________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Joaquim Figueiredo como Campeão 

Nacional de Veteranos, nos 1.500m e 3.000m em atletismo de pista coberta; _________  

 2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Associação e Federação que 

representa.” ____________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. __________________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

7 - “VOTO DE LOUVOR A EDUARDO SÁ: CAMPEÃO NACIONAL ESPERANÇAS, 

DE 200M, EM PISTA COBERTA” ________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O jovem famalicense Eduardo Sá, atleta do Sporting Clube de Braga, sagrou-se 

Campeão Nacional de Esperanças, nos 200m, em Pista Coberta. __________________  

O novo campeão nacional, de 21 anos, que treinou no clube de Cultura e Desporto de 

Ribeirão durante 6 épocas, ingressou esta época no S. C. de Braga, que ficou em 3º lugar 

nos Campeonatos Nacionais de clubes da 1ª divisão, ao lado do Sporting (1º lugar) e 

Benfica (2º lugar), na semana passada. ______________________________________  

Eduardo Sá está no 11º lugar do ranking europeu sub23 em pista coberta, sendo um dos 

melhores atletas de sempre de Portugal, nos 200 metros, com as marcas alcançadas este 

ano, perspetivando uma época muito positiva a nível nacional e internacional. _______  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor pela sagração de Eduardo Sá como Campeão Nacional de 

Esperanças, nos 200m, em Pista Coberta; ____________________________________  

2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor ao próprio e à Federação que 

representa.” ___________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  
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_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. __________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

8 - “VOTO DE LOUVOR AO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CAMILO CASTELO 

BRANCO: CAMPEÃO NACIONAL POR EQUIPAS DE CORTA-MATO ESCOLAR” 

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O Agrupamento de Escolas Camilo Castelo Branco conquistou o título de campeão 

nacional por equipas no Campeonato Nacional de Corta Mato Escolar, que se realizou em 

Torres Vedras. __________________________________________________________  

O título foi alcançado pela equipa feminina de juvenis, composta pelas alunas Alice 

Oliveira, Bruna Ortiga, Inês Lacerda, Maria João Silva, Rita Azevedo e Susana Raquel 

Malheiro, num campeonato que contou com mais de 1.000 atletas de todo o País. _____  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor ao Agrupamento de Escolas Camilo Castelo Branco pela 

conquista do título de Campeão Nacional de Corta-Mato Escolar, em juvenis femininos; 

 2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor ao Agrupamento e à DSR-Norte - 

Direção de Serviços da Região Norte.”_______________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. __________________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

9 - “VOTO DE LOUVOR À ESCOLA SECUNDÁRIA PADRE BENJAMIM 

SALGADO: CAMPEÃO NACIONAL POR EQUIPAS DE CORTA-MATO 

ESCOLAR” ___________________________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“A Escola Secundária Padre Benjamim Salgado conquistou o título de campeã nacional 

por equipas no Campeonato Nacional de Corta-Mato Escolar, que se realizou em Torres 

Vedras. _______________________________________________________________  

O título foi alcançado pela equipa feminina de iniciados, composta pelas alunas Beatriz 

Fernandes, Ana Marinho, Diana Silva e Lara Silva, num campeonato que contou com 

mais de 1.000 atletas de todo o País. ________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Louvor à Escola Secundária Padre Benjamim Salgado pela 

conquista do título de Campeã Nacional de Corta-Mato Escolar, em iniciados femininos; 

 2. Dar conhecimento do presente Voto de Louvor à Escola e à DSR-Norte - Direção de 

Serviços da Região Norte.” _______________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _________________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

10 - “VOTOS DE LOUVOR A SARA TEIXEIRA E TELMO TEIXEIRA: CAMPEÕES 

NACIONAIS EM JUVENTUDE INICIADOS STANDARD, E A RITA ALMEIDA E A 

SÉRGIO COSTA: CAMPEÕES NACIONAIS EM PROFISSIONAIS STANDARD” _  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Dois pares de bailarinos famalicenses, em representação da Academia Gindança, 

sagraram-se Campeões Nacionais nos respetivos escalões, no Campeonato Nacional de 

Dança Desportiva de Latinas e Standard: _____________________________________  

- Telmo Teixeira e Sara Teixeira: Campeões Nacionais em Juventude Iniciados Standard; 

- Sérgio Costa e Rita Almeida: Campeões Nacionais em Profissionais Standard. ______  

Mais um campeonato nacional com grande sucesso para estes Famalicenses que levaram 

o nome de Vila Nova de Famalicão bem alto no panorama da dança desportiva nacional, 

valorizando o trabalho que tem vindo a ser desenvolvido na formação de dançarinos pela 

Academia Famalicense Gindança. __________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar os Votos de Louvor aos pares famalicenses pela sagração de: ____________  

- Sara Teixeira e Telmo Teixeira como Campeões Nacionais em Juventude Iniciados 

Standard; ______________________________________________________________  

- Rita Almeida e Sérgio Costa: Campeões Nacionais em Profissionais Standard. ______  
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2. Dar conhecimento dos presentes Votos de Louvor à Associação e Federação que 

representam.” __________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR OS VOTOS DE 

LOUVOR, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _______________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

11 - “VOTOS DE CONGRATULAÇÃO A LARA BATISTA E FILIPE GOMES: VICE-

CAMPEÕES NACIONAIS EM JUNIORES2 OPEN STANDARD, E A LARA SOUSA 

E MARTIM MATOS: VICE-CAMPEÕES NACIONAIS EM JUVENIS 1 LATINAS”  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Dois pares de bailarinos famalicenses, em representação da Academia Gindança, 

sagraram-se Vice-Campeões Nacionais nos respetivos escalões, no Campeonato Nacional 

de Dança Desportiva de Latinas e Standard: __________________________________  

- Filipe Gomes e Lara Batista: Vice-Campeões Nacionais em Juniores 2 Open Standard; 

- Martim Matos e Lara Sousa: Vice-Campeões Nacionais em Juvenis 1 Latinas. _____  

Mais um campeonato nacional com grande sucesso para estes Famalicenses que levaram 

o nome de Vila Nova de Famalicão bem alto no panorama da dança desportiva nacional, 

valorizando o trabalho que tem vindo a ser desenvolvido na formação de dançarinos pela 

Academia Famalicense Gindança. __________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  
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1. Aprovar o Voto de Congratulação aos pares famalicenses pela sagração de: _______  

- Lara Batista e Filipe Gomes como Vice-Campeões Nacionais em Juniores 2 Open 

Standard; ______________________________________________________________  

- Lara Sousa e Martim Matos como Vice-Campeões Nacionais em Juvenis 1 Latinas. __  

2. Dar conhecimento dos presentes Votos de Congratulação à Associação e Federação 

que representam.” _______________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR OS VOTOS DE 

CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. ______  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

12 - “VOTO DE CONGRATULAÇÃO AO FAMALICENSE ATLÉTICO CLUBE: 

VICE-CAMPEÃO NACIONAL DE EQUIPAS MISTAS DE BADMÍNTON DA 2ª 

DIVISÃO” ____________________________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O FAC - Famalicense Atlético Clube sagrou-se Vice - Campeão Nacional de Equipas 

Mistas de Badmínton, da 2ª Divisão. ________________________________________  

A equipa do FAC foi constituída pelos jovens atletas Sónia Gonçalves, Adriana 

Gonçalves, Catarina Martins, Maria de Fátima Moreira, Joana Miranda Oliveira, Jorge 

Santos, Leonardo Viseu e Rui Carvalho. _____________________________________  

O FAC - Famalicense Atlético Clube tem desenvolvido um destacado papel na formação 

desportiva da modalidade de badmínton nos últimos anos, alcançando, a todos os níveis, 

resultados de elevado mérito e reconhecimento nacional e internacional. ____________  
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O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Congratulação pela sagração do Famalicense Atlético Clube como 

Vice - Campeão Nacional de Equipas Mistas de Badmínton, da 2ª Divisão; _________  

 2. Dar conhecimento do presente Voto de Congratulação à Associação e Federação que 

representa.” ___________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _____  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

13 - “VOTO DE CONGRATULAÇÃO A ANA AZEVEDO: ELEITA MELHOR 

JOGADORA DE FUTSAL 2016” __________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Ana Azevedo, atleta famalicense do Futebol Clube de Vermoim, foi eleita melhor 

jogadora de futsal do ano de 2016, na Gala “Quinas de Ouro”, uma organização conjunta 

da Federação Portuguesa de Futebol (FPF), da Associação Nacional dos Treinadores de 

Futebol (ANTF) e do Sindicato dos Jogadores Profissionais de Futebol (SJPF). ______  

A atleta famalicense, que joga no referido clube desde 2006, foi distinguida com o prémio 

de “Melhor Jogadora de Futsal”, com 49% dos votos. Recordamos que em 2013 a 

jogadora, agora com 30 anos, foi considerada a terceira melhor jogadora de futsal do 

mundo. _______________________________________________________________  
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O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Congratulação a Ana Azevedo pela distinção de melhor jogadora 

de futsal do ano de 2016; _________________________________________________  

 2. Dar conhecimento do presente Voto de Congratulação à Associação e Federação que 

representa.” ____________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. ______  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

14 - “VOTO DE CONGRATULAÇÃO A FILIPE CARNEIRO: VICE-CAMPEÃO 

NACIONAL DE ESTRADA NA CLASSE T54” ______________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O jovem atleta famalicense Filipe Carneiro, atleta da Associação de Boccia Luís Silva, 

sagrou-se Vice-Campeão Nacional de Estrada em cadeira de rodas, em Atletismo 

Adaptado, na classe T54, na Meia Maratona de Lisboa. _________________________  

É mais um dos muitos atletas famalicenses que têm prestado um contributo relevante para 

a projeção do nosso concelho no domínio do desporto, nomeadamente no Desporto 

Adaptado. _____________________________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 
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âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o voto de Congratulação pela sagração de Filipe Carneiro como Vice-

Campeão Nacional de Estrada em cadeira de rodas, em Atletismo Adaptado, na classe 

T54; _________________________________________________________________  

 2. Dar conhecimento do presente Voto de Congratulação à Associação e Federação que 

representa.” ___________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _____  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

15 - “VOTO DE CONGRATULAÇÃO A EUGÉNIO COSTA: VICE-CAMPEÃO 

NACIONAL DE VETERANOS NO TRIPLO SALTO, EM ATLETISMO DE PISTA 

COBERTA” ___________________________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Eugénio Costa, atleta da Associação Papa Léguas de Famalicão, sagrou-se Vice-

Campeão Nacional no triplo salto, em Veteranos M45, nos Campeonatos Nacionais de 

Pista Coberta de Veteranos. _______________________________________________  

A Associação Papa Léguas de Famalicão, embora recentemente criada, tem já alguns dos 

melhores atletas nacionais de atletismo de pista, comprovado por mais este excelente 

resultado alcançado.  ____________________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 
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âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

delibere: _______________________________________________________________  

1. Aprovar o Voto de Congratulação pela sagração de Eugénio Costa como Vice-

Campeão Nacional de Veteranos, no triplo salto, em atletismo de Pista Coberta; ______  

 2. Dar conhecimento do presente Voto de Congratulação à Associação e Federação que 

representa.” ____________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR O VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO, NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. ______  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________   

 ______________________________________________________________________  

16 - “HORA DO PLANETA 2017” _________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“As alterações climáticas são uma questão incontornável na atualidade, para a qual é 

importante que as consciências dos decisores políticos e dos cidadãos em geral continuem 

despertas, de modo a que se possam tomar decisões e adotar procedimentos que 

contribuam para mitigar os efeitos dessas alterações. ____________________________  

As questões acima enunciadas fazem com que os Municípios, através da parceria da 

Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP) com a World Wide Fund For 

Nature (WWF), tenham vindo a aderir à iniciativa A Hora do Planeta, que, apesar de 

simbólica, é a maior ação do género à escala mundial. __________________________  

Neste quadro, e à semelhança de anos anteriores, a ANMP e a WWF convidaram o 

Município a participar na Hora do Planeta 2017. _______________________________  
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Às 20 horas e 30 minutos do dia 25 de março, a Hora do Planeta 2017 junta centenas de 

milhões de pessoas em todo o mundo, numa ação simbólica em defesa do ambiente, um 

momento único de contemplação do planeta em que, pelo décimo ano consecutivo, o 

mundo fica às escuras durante 60 minutos. ___________________________________  

Considerando que esta visão integradora do desenvolvimento, baseada na harmonia entre 

a economia, a sociedade e a natureza, deve constituir o enquadramento das políticas 

prosseguidas pelos poderes públicos, o Município de Vila Nova de Famalicão decidiu 

aderir à Hora do Planeta 2017, comprometendo-se a desligar as luzes, interiores e 

exteriores de alguns edifícios e monumentos emblemáticos, concretamente o Edifício dos 

Paços do Concelho e Jardim envolvente, a Casa das Artes e Jardim envolvente, o Centro 

de Estudos Camilianos, o Palacete Barão da Trovisqueira/Museu Bernardino Machado, a 

Casa da Cultura e Largo dos Eixidos, a Casa do Território (Parque da Devesa), a Praça 9 

de abril e o Mosteiro de Landim. ___________________________________________  

Pelo exposto, venho por este meio informar a Câmara Municipal da adesão do Município 

de Vila Nova de Famalicão à iniciativa acima referida, juntando em anexo ao processo a 

Declaração de Envolvimento da autarquia.” __________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO DA PRESENTE 

INFORMAÇÃO. ______________________________________________________   

 _____________________________________________________________________  

17 - “3ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL” ___________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Considerando a necessidade de se proceder a reajustamentos nas dotações do Plano de 

Atividades e Orçamento. _________________________________________________  
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Proponho que a Câmara Municipal aprove, ao abrigo do ponto 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL, 

publicado no decreto-Lei nº. 54-A/99, de 22 de fevereiro, as modificações às “Grandes 

Opções do Plano e Orçamento de 2017”, discriminadas nos termos dos quadros anexos à 

proposta.” _____________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR MAIORIA, APROVAR A 3ª ALTERAÇÃO 

ORÇAMENTAL DISCRIMINADA NOS QUADROS ANEXOS, CUJO TEOR 

FICA A FAZER PARTE INTEGRANTE DA ATA POR APENSO AO 

RESPETIVO LIVRO. __________________________________________________  

-ABSTIVERAM-SE OS SENHORES VEREADORES ELEITOS PELO PARTIDO 

SOCIALISTA. _________________________________________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

18 - “REDUÇÃO DE SPREAD NO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CELEBRADO 

COM O BANCO BPI S.A., EM 02 DE ABRIL DE 2015” _______________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Em 02 de abril de 2015, o município celebrou, com o Banco BPI, um contrato de abertura 

de crédito de mlp de 3.191.176,46€, com um spread de 1,30%.____________________  

O contrato celebrado prevê ainda que, caso o indexante (Euribor 6M) apresente valor 

inferior a zero, considera-se, para determinação da taxa nominal aplicável, que o respetivo 

valor corresponde a zero. _________________________________________________  

Este empréstimo contratado com o Banco BPI destinava-se a substituir um empréstimo 

anteriormente contratado, em 24 de novembro de 2010, junto do BBVA, o qual estipulava 

um spread de 4,00%. _____________________________________________________  
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Na tentativa de obter uma melhoria nas condições praticadas, o município encetou 

conversações com o Banco BPI com o objetivo de reduzir o spread no contrato celebrado. 

Tal negociação foi bem-sucedida, tendo o Banco BPI apresentado uma proposta de 

redução do spread de 1,30% para 1,0% a aplicar-se por um período de 12 meses. _____  

Deste modo, proponho que a Câmara Municipal delibere: _______________________  

1 - Aceitar, no empréstimo de 3.191.176,46€, com o nº 6553931.830.019, contratado com 

o Banco BPI em 02 de abril de 2015, a redução do spread para 1,00%, a aplicar-se durante 

o período de 12 meses. ___________________________________________________  

2 - Aprovar as condições exaradas na proposta do Banco BPI com a Referência 

CIN/LMC/C015-17, de 08 de março de 2017, conforme cópia que se anexa e cujo 

conteúdo faz parte integrante desta proposta e que aqui se dá, por brevidade, como 

reproduzido. ___________________________________________________________  

3 - Que mais delibere a Câmara Municipal conceder os necessários poderes ao Senhor 

Presidente da Câmara Municipal para assinar a aceitação das condições referidas no ponto 

anterior.” _____________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. __________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _________________  

 _____________________________________________________________________  

19 - “REDUÇÃO DE SPREAD NO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CELEBRADO 

COM O BANCO BPI S.A., EM 03 DE MARÇO DE 2015” _____________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Em 03 de março de 2015, o município celebrou, com o Banco BPI, um contrato de 

abertura de crédito de mlp de 930.000,00€, com um spread de 1,45%. _____________  
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O contrato celebrado prevê ainda que, caso o indexante (Euribor 6M) apresente valor 

inferior a zero, considera-se, para determinação da taxa nominal aplicável, que o respetivo 

valor corresponde a zero. _________________________________________________  

Na tentativa de obter uma melhoria nas condições praticadas, o município encetou 

conversações com o Banco BPI com o objetivo de reduzir o spread no contrato celebrado. 

Tal negociação foi bem-sucedida, tendo o Banco BPI apresentado uma proposta de 

redução do spread de 1,45% para 1,0% a aplicar-se por um período de 12 meses. _____  

Deste modo, proponho que a Câmara Municipal delibere: ________________________  

1 - Aceitar, no empréstimo de 930.000,00€, com o nº 6553931.830.018, contratado com 

o Banco BPI em 03 de março de 2015, a redução do spread para 1,00%, a aplicar-se 

durante o período de 12 meses. _____________________________________________  

2 - Aprovar as condições exaradas na proposta do Banco BPI com a Referência 

CIN/LMC/C014-17, de 08 de março de 2017, conforme cópia que se anexa e cujo 

conteúdo faz parte integrante desta proposta e que aqui se dá, por brevidade, como 

reproduzido. ___________________________________________________________  

3 - Que mais delibere a Câmara Municipal conceder os necessários poderes ao Senhor 

Presidente da Câmara Municipal para assinar a aceitação das condições referidas no ponto 

anterior.” ______________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: _________________________  

1 - “ATRIBUIÇÃO DE FUNDO DE MANEIO - 2017” _________________________   
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Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“De forma a dar cumprimento ao determinado no nº 9 do artigo 4º do Regulamento 

Interno de Fundos de Maneio, aprovado pela Câmara Municipal em sua reunião de 06 de 

fevereiro de 2014, na redação que lhe foi dada pela deliberação camarária de 26 de janeiro 

de 2016, informa-se que foram atribuídos os seguintes fundos de maneio: __________  

1. Em 11 de janeiro de 2017, à Diretora do Departamento de Ordenamento e Gestão 

Urbanística, Francisca Magalhães, o montante de 800,00€.” _____________________  

 _____________________________________________________________________  

_____A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO DA PRESENTE 

INFORMAÇÃO. ______________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

2 - “CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – JANEIRO 

E FEVEREIRO DE 2017” ________________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Para efeitos do disposto nos nºs 4 e 12 do artigo 49º da Lei nº 42/2016, de 28 de 

dezembro, comunica-se que nos meses de janeiro e fevereiro foram celebrados contratos 

de prestação de serviços constantes da relação que se anexa e fica a fazer parte integrante 

desta proposta.” ________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_____A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO DA PRESENTE 

INFORMAÇÃO. ______________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

3 - “APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE SERVIÇOS TELEFÓNICOS 

E DE TRANSMISSÃO DE DADOS - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/17/DMASI” __   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  
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“Apresentados os documentos de habilitação por parte do adjudicatário - VODAFONE 

PORTUGAL - Comunicações Pessoais, S.A., pessoa coletiva nº 502 441 180, conforme 

estabelecido na deliberação de adjudicação proferida em 09 de março de 2017 pelo órgão 

executivo, estão agora preenchidos os pressupostos para aprovação da minuta do contrato, 

de harmonia com o estatuído no artigo 98º do CCP. ____________________________  

Neste âmbito, considerando que a Câmara Municipal é o órgão competente, por força do 

disposto na alínea f) do nº 1, do artigo 33º. Da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e do 

artigo 98º do Código dos Contratos Públicos (CCP), propõe-se que delibere: _________  

Aprovar a minuta do contrato em anexo ao processo.” __________________________  

 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

4 - “CONCURSO PÚBLICO URGENTE Nº 01/17/DEEM - FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PARA EDIFÍCIOS MUNICIPAIS - ADJUDICAÇÃO” ______   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Decorrido o procedimento acima identificado, de acordo com as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, na sequência da autorização de abertura de procedimento de 

concurso público urgente, proferida pela Câmara Municipal, em sua reunião de 09 de 

março de 2017, tendo em vista o fornecimento de Energia Elétrica para Edifícios 

Municipais, analisadas as propostas, de acordo com o critério de adjudicação fixado no 

Programa do Procedimento, culminando com o relatório de análise das propostas, cujo 

conteúdo e conclusões aqui se dão por integralmente reproduzidos e fica a fazer parte 

integrante da presente proposta. ____________________________________________  
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Neste quadro, propõe-se neste âmbito, que a Camara Municipal ao abrigo do disposto da 

al. f) e g) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como 

da al. b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho e para efeitos 

dos artigos 76º e 160.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na atual redação e do artigo 19.º do Programa do 

Procedimento, delibere: __________________________________________________  

1. Concordar com o conteúdo e conclusões do Relatório de Análise de Propostas, que se 

anexa e fica a fazer parte integrante do presente documento, referente ao Concurso 

Público Urgente n.º 001/17/DEEM, destinado ao Fornecimento de Energia Elétrica para 

Edifícios Municipais: ____________________________________________________  

2. Adjudicar o Fornecimento de Energia Elétrica para Edifícios Municipais, à firma “EDP 

Comercial - Comercialização de Energia, S.A.”, NIF 503 504 564”, pelo valor global de 

164.000,00 €, acrescido de 37.720,00 € referente ao IVA, o que totaliza 201.720,00 € 

(duzentos e um mil, setecentos e vinte euros), ao abrigo do disposto na al. f) do artigo 

33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como da al. b) do n.º 1 do artigo 18.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho. ______________________________________  

3. Notificar o adjudicatário para apresentar na plataforma eletrónica de compras do 

município, no prazo de 2 dias, a contar da receção da notificação de adjudicação, os 

seguintes documentos de habilitação: _______________________________________  

i. Certidão comprovativa da situação tributária regularizada perante o Estado - Serviço de 

Finanças, ou autorização para consulta; ______________________________________  

ii. Certidão comprovativa da situação contributiva regularizada perante a Segurança 

Social, ou autorização para consulta; ________________________________________  
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iii. Certificado do registo criminal de todos os administradores nos termos do estabelecido 

nas alíneas b) e i) do artigo 55.º do CCP, aplicável por força do disposto na alínea b) do 

n.º 1 do artigo 81.º do referido código; _______________________________________  

4. Aprovação da minuta do contrato em anexo ao processo; ______________________  

5. Aprovar igualmente que a produção de efeitos do contrato retroaja à data de 

adjudicação.” ___________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 2181/2017, 

efetuados com base no cabimento 4177/2016.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

5 - “CONCURSO PÚBLICO URGENTE Nº 02/17/DEEM – FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PARA EDIFÍCIOS DO PROGRAMA APROXIMAR – 

ADJUDICAÇÃO” ______________________________________________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Decorrido o procedimento acima identificado, de acordo com as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, na sequência da autorização de abertura de procedimento de 

concurso público urgente, proferida pela Câmara Municipal, em sua reunião de 09 de 

março de 2017, tendo em vista o fornecimento de Energia Elétrica para Edifícios do 

Programa Aproximar, analisadas as propostas, de acordo com o critério de adjudicação 

fixado no Programa do Procedimento, culminando com o relatório de análise das 
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propostas, cujo conteúdo e conclusões aqui se dão por integralmente reproduzidos e fica 

a fazer parte integrante da presente proposta. _________________________________  

Neste quadro, propõe-se neste âmbito, que a Camara Municipal ao abrigo do disposto da 

al. f) e g) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como 

da al. b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho e para efeitos 

dos artigos 76º e 160.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na atual redação e do artigo 19.º do Programa do 

Procedimento, delibere: __________________________________________________  

1. Concordar com o conteúdo e conclusões do Relatório de Análise de Propostas, que se 

anexa e fica a fazer parte integrante do presente documento, referente ao Concurso 

Público Urgente n.º 002/17/DEEM, destinado ao Fornecimento de Energia Elétrica para 

Edifícios do Programa Aproximar: _________________________________________  

2. Adjudicar o Fornecimento de Energia Elétrica para Edifícios do Programa Aproximar, 

à firma “EDP Comercial - Comercialização de Energia, S.A.”, NIF 503 504 564”, pelo 

valor global de 126.660,00€, acrescido de 29.131,80€ referente ao IVA, o que totaliza 

155.791,80€ (cento e cinquenta e cinco mil, setecentos e noventa e um euros e oitenta 

cêntimos), ao abrigo do disposto na al. f) do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, bem como da al. b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

junho. ________________________________________________________________  

3. Notificar o adjudicatário para apresentar na plataforma eletrónica de compras do 

município, no prazo de 2 dias, a contar da receção da notificação de adjudicação, os 

seguintes documentos de habilitação: _______________________________________  

i. Certidão comprovativa da situação tributária regularizada perante o Estado - Serviço de 

Finanças, ou autorização para consulta; ______________________________________  
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ii. Certidão comprovativa da situação contributiva regularizada perante a Segurança 

Social, ou autorização para consulta; ________________________________________  

iii. Certificado do registo criminal de todos os administradores nos termos do estabelecido 

nas alíneas b) e i) do artigo 55.º do CCP, aplicável por força do disposto na alínea b) do 

n.º 1 do artigo 81.º do referido código; _______________________________________  

4. Aprovação da minuta do contrato em anexo ao processo; ______________________  

5. Aprovar igualmente que a produção de efeitos do contrato retroaja à data de 

adjudicação.” ___________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 2182/2017, 

efetuados com base no cabimento 4177/2016.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

RECURSOS HUMANOS: ____________________________________  

1 - “RECRUTAMENTO NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM 

FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, COM RECURSO À 

RESERVA DE RECRUTAMENTO INTERNA, PARA A CARREIRA E CATEGORIA 

DE ASSISTENTE OPERACIONAL, ÁREA DE SERVENTE DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL” _______________________________________________________________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Após análise aos serviços municipais, com o objetivo de determinar se os trabalhadores 

em exercício de funções são em número insuficiente, suficiente ou excessivo, para 
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prosseguir as atribuições e competências desses serviços, concluiu-se que o Município 

tem insuficiência de recursos humanos para ocupação de postos de trabalho, previstos e 

não ocupados no seu mapa de pessoal, na carreira e categoria de Assistente Operacional, 

relacionados com funções de natureza executiva simples, diversificadas, totalmente 

determinadas, implicando predominantemente esforço físico. Responsabilidade pelos 

equipamentos sob sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário à 

manutenção e reparação dos mesmos. Levanta e reveste maciços de alvenaria, assenta 

manilhas, azulejos e ladrilhos e aplica camadas de argamassas de gesso em superfícies de 

edificações, para o que utiliza ferramentas manuais adequadas; executa as tarefas de 

assentador de manilhas de grés e cimento, de ladrilhador, monta bancas, sanitários, 

coberturas a telha e executa operações de caiação a pincel ou com outros dispositivos 

(área de servente de construção civil). _______________________________________  

Deste modo, torna-se premente promover o recrutamento dos referidos postos de 

trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, atendendo a que se tratam de atividades essenciais ao funcionamento dos 

serviços municipais a longo prazo, logo de natureza permanente, uma vez que são 

necessárias para garantir a operacionalização e o bom e regular funcionamento dos 

serviços municipais, nomeadamente do Departamento de Ambiente Equipamento e 

Obras. ________________________________________________________________  

Ora, em 5 de maio de 2016 foi aberto, pelo aviso n.º 5848/2016, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 87, um procedimento concursal comum para preenchimento de 2 

postos de trabalho, na carreira e categoria de Assistente Operacional, relacionados com a 

área de atividade de servente de construção civil, na modalidade de contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado, cuja lista unitária de ordenação final foi 

homologada em 16 de março de 2017. ______________________________________  
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Assim, na sequência do referido procedimento concursal foi celebrado contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com os dois candidatos ordenados 

nos dois primeiros lugares e em conformidade com a respetiva lista unitária de ordenação 

final homologada.  _______________________________________________________  

Constitui-se, deste modo, uma reserva de recrutamento interna, de acordo com o n.º 1, do 

artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145-

A/2011, de 6 de abril, na medida em que a lista unitária de ordenação final continha um 

número de candidatos aprovados superior ao dos postos de trabalho ocupados. _______  

Assim sendo, atendendo ao disposto no n.º 2, do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 

22 de janeiro, as reservas de recrutamento são utilizadas, no prazo máximo de 18 meses 

contados da data de homologação da lista de ordenação final, sempre que haja 

necessidade de ocupação de postos de trabalho idênticos. ________________________  

Como os postos de trabalho necessários, previstos e não ocupados no mapa de pessoal 

deste Município, aprovado para o ano de 2017, são da mesma carreira e categoria e têm 

a mesma caracterização do posto de trabalho que foi objeto do procedimento concursal 

acima mencionado, poderá utilizar-se a reserva de recrutamento interna para proceder ao 

recrutamento dos trabalhadores necessários para ocuparem os postos de trabalho em 

causa. _________________________________________________________________  

Considerando o disposto no n.º 1, do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de 

setembro, tal recrutamento deve ser precedido de aprovação do órgão executivo. _____  

Trata-se de um recrutamento imprescindível para colmatar necessidades permanentes dos 

serviços municipais, que se prendem com o desenvolvimento de funções relacionados 

com funções de natureza executiva simples, diversificadas, totalmente determinadas, 

implicando predominantemente esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob 

sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário á manutenção e 
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reparação dos mesmos. Levanta e reveste maciços de alvenaria, assenta manilhas, 

azulejos e ladrilhos e aplica camadas de argamassas de gesso em superfícies de 

edificações, para o que utiliza ferramentas manuais adequadas; executa as tarefas de 

assentador de manilhas de grés e cimento, de ladrilhador, monta bancas, sanitários, 

coberturas a telha e executa operações de caiação a pincel ou com outros dispositivos 

(área de servente de construção civil). Como tal, sem aquele recrutamento, o cumprimento 

das obrigações de serviço público a que o Município se encontra sujeito e o normal 

funcionamento dos serviços fica comprometido, devido à carência de recursos humanos 

para execução de tais atividades e tarefas, uma vez que não existem trabalhadores no 

mapa de pessoal do Município de Vila Nova de Famalicão, em número suficiente, que as 

possam assegurar. Acresce, ainda, que sem o recrutamento destes recursos humanos o 

cumprimento da obrigação de prestar o serviço público ao nível do desenvolvimento 

social pode estar comprometido, nomeadamente a continuidade dos projetos municipais. 

Por outro lado, no processo de recrutamento realizado no procedimento concursal supra 

referido, a ocupação do posto de trabalho em causa, e dada a ausência de trabalhadores 

com vínculo de emprego público previamente constituído, o mesmo iniciou-se pelo 

candidato classificado em primeiro lugar. Não existindo, na reserva de recrutamento 

interna constituída qualquer outro trabalhador nessa situação.  ____________________  

Quanto à obrigação de demonstração de inexistência de pessoal em situação de 

requalificação ou mobilidade especial, previsto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 24.º da Lei n.º 

80/2003, de 28 de novembro e regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de 

fevereiro, é entendimento do Governo que as autarquias não estão sujeitas à obrigação de 

consulta prévia à Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores (INA) prevista 

naquela Portaria, conforme ponto 22 do Acordo entre o Governo e a Associação Nacional 

de Municípios Portugueses (ANMP), celebrado em 8 de julho de 2014. Além disso, 
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também não está constituída nenhuma lista de pessoal em situação de requalificação na 

CIM do Ave nem aqui no Município de Vila Nova de Famalicão. _________________  

Verifica-se, assim, a impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa por 

trabalhadores com vínculo de emprego público previamente constituído ou por recurso a 

pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros instrumentos de 

mobilidade. ____________________________________________________________  

Por sua vez, os encargos com o recrutamento em causa encontram-se assegurados no 

orçamento do Município para o corrente ano, em concreto no orçamento da despesa, nas 

rubricas com as seguintes classificações: orgânica 3501, económica 01.01.07, com a 

designação recrutamento de pessoal para novos postos de trabalho. ________________  

O Município encontra-se também em cumprimento com os deveres de informação 

previstos na Lei n.º 57/2011, de 28 de novembro, alterada pela Lei n.º 66-A/2012, de 31 

de dezembro. ___________________________________________________________  

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: _______________________  

Submeter à Assembleia Municipal para que esta autorize, o recrutamento, na modalidade 

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de:  __________  

- 5 (cinco) trabalhadores, na carreira e categoria de Assistente Operacional, para 

exercerem as funções descritas no mapa de pessoal, aprovado para o ano de 2017, 

relacionadas com as atribuições, competências e atividades para a área de atividade de 

Servente de Construção Civil, com recurso à reserva de recrutamento interna resultante 

do procedimento concursal comum aberto pelo aviso n.º 5848/2016, publicado em Diário 

da República, 2.ª série, n.º 87, de 5 de maio de 2016, respeitando a ordenação constante 

da lista unitária de ordenação final homologada em 16 de março de 2017.” __________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  
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“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 2153/2017, 

efetuados com base no cabimento 2091/2017.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR.___________________  

-SUBMETÊ-LA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS DEVIDOS EFEITOS.  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _________________  

 _____________________________________________________________________  

2 - “RECRUTAMENTO NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM 

FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, COM RECURSO À 

RESERVA DE RECRUTAMENTO INTERNA, PARA A CARREIRA E CATEGORIA 

DE ASSISTENTE OPERACIONAL, ÁREA DE SERRALHEIRO” _______________   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Após análise aos serviços municipais, com o objetivo de determinar se os trabalhadores 

em exercício de funções são em número insuficiente, suficiente ou excessivo, para 

prosseguir as atribuições e competências desses serviços, concluiu-se que o Município 

tem insuficiência de recursos humanos para ocupação de postos de trabalho, previstos e 

não ocupados no seu mapa de pessoal, na carreira e categoria de Assistente Operacional, 

relacionados com funções de natureza executiva simples, diversificadas, totalmente 

determinadas, implicando predominantemente esforço físico. Responsabilidade pelos 

equipamentos sob sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário á 

manutenção e reparação dos mesmos. Constrói e aplica estruturas metálicas ligeiras para 

edifícios, pontes, caldeiras, caixilharias ou outras obras; interpreta desenhos e outras 

especificações técnicas; corta chapas de aço, perfilados de alumínio e tubos, por meio de 

tesouras mecânicas, maçaricos ou por outros processos; utiliza diferentes matérias para 
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as obras a realizar, tais como macacos hidráulicos marretas, martelos, cunhas, material de 

corte, de solda e de aquecimento; enforma chapas e perfilados de pequenas secções; fura 

e escaria os furos para os parafusos e rebites; por vezes, encurva ou trabalha de outra 

maneira chapas e perfilados, executa a ligação de elementos metálicos por meio de 

parafusos rebites e outros processos (área de serralheiro). ________________________  

Deste modo, torna-se premente promover o recrutamento dos referidos postos de 

trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, atendendo a que se tratam de atividades essenciais ao funcionamento dos 

serviços municipais a longo prazo, logo de natureza permanente, uma vez que são 

necessárias para garantir a operacionalização e o bom e regular funcionamento dos 

serviços municipais, nomeadamente do Departamento de Ambiente, Equipamentos e 

Obras. ________________________________________________________________  

Ora, em 5 de maio de 2016 foi aberto, pelo aviso n.º 5848/2016, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 87, um procedimento concursal comum para preenchimento de 1 

postos de trabalho, na carreira e categoria de Assistente Operacional, relacionados com a 

área de atividade de serralheiro, na modalidade de contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado, cuja lista unitária de ordenação final foi homologada 

em 16 de março de 2017. _________________________________________________  

Assim, na sequência do referido procedimento concursal foi celebrado contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com o candidato ordenado em 

primeiro lugar e em conformidade com a respetiva lista unitária de ordenação final 

homologada.  ___________________________________________________________  

Constitui-se, deste modo, uma reserva de recrutamento interna, de acordo com o n.º 1, do 

artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145-
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A/2011, de 6 de abril, na medida em que a lista unitária de ordenação final continha um 

número de candidatos aprovados superior ao dos postos de trabalho ocupados. ______  

Assim sendo, atendendo ao disposto no n.º 2, do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 

22 de janeiro, as reservas de recrutamento são utilizadas, no prazo máximo de 18 meses 

contados da data de homologação da lista de ordenação final, sempre que haja 

necessidade de ocupação de postos de trabalho idênticos. _______________________  

Como os postos de trabalho necessários, previstos e não ocupados no mapa de pessoal 

deste Município, aprovado para o ano de 2017, são da mesma carreira e categoria e têm 

a mesma caracterização do posto de trabalho que foi objeto do procedimento concursal 

acima mencionado, poderá utilizar-se a reserva de recrutamento interna para proceder ao 

recrutamento dos trabalhadores necessários para ocuparem os postos de trabalho em 

causa. ________________________________________________________________  

Considerando o disposto no n.º 1, do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de 

setembro, tal recrutamento deve ser precedido de aprovação do órgão executivo. _____  

Trata-se de um recrutamento imprescindível para colmatar necessidades permanentes dos 

serviços municipais, que se prendem com o desenvolvimento de funções de natureza 

executiva simples, diversificadas, totalmente determinadas, implicando 

predominantemente esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda 

e pela correta utilização, procedendo, quando necessário à manutenção e reparação dos 

mesmos. Constrói e aplica estruturas metálicas ligeiras para edifícios, pontes, caldeiras, 

caixilharias ou outras obras; interpreta desenhos e outras especificações técnicas; corta 

chapas de aço, perfilados de alumínio e tubos, por meio de tesouras mecânicas, maçaricos 

ou por outros processos; utiliza diferentes matérias para as obras a realizar, tais como 

macacos hidráulicos marretas, martelos, cunhas, material de corte, de solda e de 

aquecimento; enforma chapas e perfilados de pequenas secções; fura e escaria os furos 
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para os parafusos e rebites; por vezes, encurva ou trabalha de outra maneira chapas e 

perfilados, executa a ligação de elementos metálicos por meio de parafusos rebites e 

outros processos (área de serralheiro). Como tal, sem aquele recrutamento, o 

cumprimento das obrigações de serviço público a que o Município se encontra sujeito e 

o normal funcionamento dos serviços fica comprometido, devido à carência de recursos 

humanos para execução de tais atividades e tarefas, uma vez que não existem 

trabalhadores no mapa de pessoal do Município de Vila Nova de Famalicão, em número 

suficiente, que as possam assegurar. Acresce, ainda, que sem o recrutamento destes 

recursos humanos o cumprimento da obrigação de prestar o serviço público ao nível do 

desenvolvimento social pode estar comprometido, nomeadamente a continuidade dos 

projetos municipais. _____________________________________________________  

Por outro lado, no processo de recrutamento realizado no procedimento concursal supra 

referido, a ocupação do posto de trabalho em causa, e dada a ausência de trabalhadores 

com vínculo de emprego público previamente constituído, o mesmo iniciou-se pelo 

candidato classificado em primeiro lugar. Não existindo, na reserva de recrutamento 

interna constituída qualquer outro trabalhador nessa situação.  ____________________  

Quanto à obrigação de demonstração de inexistência de pessoal em situação de 

requalificação ou mobilidade especial, previsto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 24.º da Lei n.º 

80/2003, de 28 de novembro e regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de 

fevereiro, é entendimento do Governo que as autarquias não estão sujeitas à obrigação de 

consulta prévia à Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores (INA) prevista 

naquela Portaria, conforme ponto 22 do Acordo entre o Governo e a Associação Nacional 

de Municípios Portugueses (ANMP), celebrado em 8 de julho de 2014. Além disso, 

também não está constituída nenhuma lista de pessoal em situação de requalificação na 

CIM do Ave nem aqui no Município de Vila Nova de Famalicão. _________________  
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Verifica-se, assim, a impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa por 

trabalhadores com vínculo de emprego público previamente constituído ou por recurso a 

pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros instrumentos de 

mobilidade. ____________________________________________________________  

Por sua vez, os encargos com o recrutamento em causa encontram-se assegurados no 

orçamento do Município para o corrente ano, em concreto no orçamento da despesa, nas 

rubricas com as seguintes classificações: orgânica 3501, económica 01.01.07, com a 

designação recrutamento de pessoal para novos postos de trabalho. ________________  

O Município encontra-se também em cumprimento com os deveres de informação 

previstos na Lei n.º 57/2011, de 28 de novembro, alterada pela Lei n.º 66-A/2012, de 31 

de dezembro. __________________________________________________________  

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________________  

Submeter à Assembleia Municipal para que esta autorize, o recrutamento, na modalidade 

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de: __________  

- 1 (um) trabalhador, na carreira e categoria de Assistente Operacional, para exercerem 

as funções descritas no mapa de pessoal, aprovado para o ano de 2017, relacionadas com 

as atribuições, competências e atividades para a área de atividade de Serralheiro, com 

recurso à reserva de recrutamento interna resultante do procedimento concursal comum 

aberto pelo aviso n.º 5848/2016, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 87, de 5 

de maio de 2016, respeitando a ordenação constante da lista unitária de ordenação final 

homologada em 16 de março de 2017.” ______________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 2152/2017, 

efetuados com base no cabimento 2091/2017.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  
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______DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR. ___________________  

-SUBMETÊ-LA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS DEVIDOS EFEITOS.  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

3 - “RECRUTAMENTO NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM 

FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, COM RECURSO À 

RESERVA DE RECRUTAMENTO INTERNA, PARA A CARREIRA E CATEGORIA 

DE ASSISTENTE OPERACIONAL, ÁREA DE CARPINTEIRO” ________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Após análise aos serviços municipais, com o objetivo de determinar se os trabalhadores 

em exercício de funções são em número insuficiente, suficiente ou excessivo, para 

prosseguir as atribuições e competências desses serviços, concluiu-se que o Município 

tem insuficiência de recursos humanos para ocupação de postos de trabalho, previstos e 

não ocupados no seu mapa de pessoal, na carreira e categoria de Assistente Operacional, 

relacionados com funções de natureza executiva simples, diversificadas, totalmente 

determinadas, implicando predominantemente esforço físico. Responsabilidade pelos 

equipamentos sob sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário á 

manutenção e reparação dos mesmos. Executa trabalhos em madeira, nomeadamente 

eucalipto, pinheiro, castanho, tola e câmbala, através dos moldes que lhe são 

apresentados; analisa o desenho que lhe é fornecido ou procede ele próprio ao esboço do 

mesmo, risca a madeira de acordo com as medidas; serra e topia as peças, 

desengrossando-as, lixa e cola material, ajustando as peças numa prensa; assenta, monta 

e acaba os limpos nas obras, tais como portas, rodapés janelas, caixilhos, escadas, 



424 
 

divisórias em madeira, armações de talhados e lambris; procede a transformações das 

peças, a partir de uma estrutura velha para uma nova, e repara-as (área de carpinteiro)._ 

Deste modo, torna-se premente promover o recrutamento dos referidos postos de 

trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, atendendo a que se tratam de atividades essenciais ao funcionamento dos 

serviços municipais a longo prazo, logo de natureza permanente, uma vez que são 

necessárias para garantir a operacionalização e o bom e regular funcionamento dos 

serviços municipais, nomeadamente do Departamento de Ambiente Equipamento e 

Obras. ________________________________________________________________  

Ora, em 5 de maio de 2016 foi aberto, pelo aviso n.º 5848/2016, publicado em Diário da 

República, 2.ª série, n.º 87, um procedimento concursal comum para preenchimento de 1 

postos de trabalho, na carreira e categoria de Assistente Operacional, relacionados com a 

área de atividade de carpinteiro, na modalidade de contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado, cuja lista unitária de ordenação final foi homologada 

em 16 de março de 2017. _________________________________________________  

Assim, na sequência do referido procedimento concursal foi celebrado contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com o candidato ordenado em 

primeiro lugar e em conformidade com a respetiva lista unitária de ordenação final 

homologada. ___________________________________________________________  

Constitui-se, deste modo, uma reserva de recrutamento interna, de acordo com o n.º 1, do 

artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145-

A/2011, de 6 de abril, na medida em que a lista unitária de ordenação final continha um 

número de candidatos aprovados superior ao dos postos de trabalho ocupados. ______  

Assim sendo, atendendo ao disposto no n.º 2, do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 

22 de janeiro, as reservas de recrutamento são utilizadas, no prazo máximo de 18 meses 
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contados da data de homologação da lista de ordenação final, sempre que haja 

necessidade de ocupação de postos de trabalho idênticos. ________________________  

Como os postos de trabalho necessários, previstos e não ocupados no mapa de pessoal 

deste Município, aprovado para o ano de 2017, são da mesma carreira e categoria e têm 

a mesma caracterização do posto de trabalho que foi objeto do procedimento concursal 

acima mencionado, poderá utilizar-se a reserva de recrutamento interna para proceder ao 

recrutamento dos trabalhadores necessários para ocuparem os postos de trabalho em 

causa. _________________________________________________________________  

Considerando o disposto no n.º 1, do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de 

setembro, tal recrutamento deve ser precedido de aprovação do órgão executivo. _____  

Trata-se de um recrutamento imprescindível para colmatar necessidades permanentes dos 

serviços municipais, que se prendem com o desenvolvimento de natureza executiva 

simples, diversificadas, totalmente determinadas, implicando predominantemente esforço 

físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela correta utilização, 

procedendo, quando necessário à manutenção e reparação dos mesmos. Executa trabalhos 

em madeira, nomeadamente eucalipto, pinheiro, castanho, tola e câmbala, através dos 

moldes que lhe são apresentados; analisa o desenho que lhe é fornecido ou procede ele 

próprio ao esboço do mesmo, risca a madeira de acordo com as medidas; serra e topia as 

peças, desengrossando-as, lixa e cola material, ajustando as peças numa prensa; assenta, 

monta e acaba os limpos nas obras, tais como portas, rodapés janelas, caixilhos, escadas, 

divisórias em madeira, armações de talhados e lambris; procede a transformações das 

peças, a partir de uma estrutura velha para uma nova, e repara-as (área de carpinteiro). 

Como tal, sem aquele recrutamento, o cumprimento das obrigações de serviço público a 

que o Município se encontra sujeito e o normal funcionamento dos serviços fica 

comprometido, devido à carência de recursos humanos para execução de tais atividades 
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e tarefas, uma vez que não existem trabalhadores no mapa de pessoal do Município de 

Vila Nova de Famalicão, em número suficiente, que as possam assegurar. Acresce, ainda, 

que sem o recrutamento destes recursos humanos o cumprimento da obrigação de prestar 

o serviço público ao nível do desenvolvimento social pode estar comprometido, 

nomeadamente a continuidade dos projetos municipais. _________________________  

Por outro lado, no processo de recrutamento realizado no procedimento concursal supra 

referido, a ocupação do posto de trabalho em causa, e dada a ausência de trabalhadores 

com vínculo de emprego público previamente constituído, o mesmo iniciou-se pelo 

candidato classificado em primeiro lugar. Não existindo, na reserva de recrutamento 

interna constituída qualquer outro trabalhador nessa situação.  ____________________  

Quanto à obrigação de demonstração de inexistência de pessoal em situação de 

requalificação ou mobilidade especial, previsto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 24.º da Lei n.º 

80/2003, de 28 de novembro e regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de 

fevereiro, é entendimento do Governo que as autarquias não estão sujeitas à obrigação de 

consulta prévia à Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores (INA) prevista 

naquela Portaria, conforme ponto 22 do Acordo entre o Governo e a Associação Nacional 

de Municípios Portugueses (ANMP), celebrado em 8 de julho de 2014. Além disso, 

também não está constituída nenhuma lista de pessoal em situação de requalificação na 

CIM do Ave nem aqui no Município de Vila Nova de Famalicão. _________________  

Verifica-se, assim, a impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa por 

trabalhadores com vínculo de emprego público previamente constituído ou por recurso a 

pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros instrumentos de 

mobilidade. ____________________________________________________________  

Por sua vez, os encargos com o recrutamento em causa encontram-se assegurados no 

orçamento do Município para o corrente ano, em concreto no orçamento da despesa, nas 
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rubricas com as seguintes classificações: orgânica 3501, económica 01.01.07, com a 

designação recrutamento de pessoal para novos postos de trabalho.  ________________  

O Município encontra-se também em cumprimento com os deveres de informação 

previstos na Lei n.º 57/2011, de 28 de novembro, alterada pela Lei n.º 66-A/2012, de 31 

de dezembro. ___________________________________________________________  

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: _______________________  

Submeter à Assembleia Municipal para que esta autorize, o recrutamento, na modalidade 

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de: __________  

- 1 (um) trabalhador, na carreira e categoria de Assistente Operacional, para exercerem 

as funções descritas no mapa de pessoal, aprovado para o ano de 2017, relacionadas com 

as atribuições, competências e atividades para a área de atividade de Carpinteiro, com 

recurso à reserva de recrutamento interna resultante do procedimento concursal comum 

aberto pelo aviso n.º 5848/2016, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 87, de 5 

de maio de 2016, respeitando a ordenação constante da lista unitária de ordenação final 

homologada em 16 de março de 2017.” ______________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 2150/2017, 

efetuados com base no cabimento 2091/2017.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR. ___________________  

-SUBMETÊ-LA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS DEVIDOS EFEITOS.  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

ORDENAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA: _________________  
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1 - “DECLARAÇÃO DE RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL” ____   

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Considerando o pedido formulado pela requerente Mundifios - Comércio de Fios, 

Sociedade Anónima, NIPC 501 162 920, com sede no Parque Industrial de São João da 

Ponte, Pavilhão F11, da Freguesias da Ponte, do Concelho de Guimarães, no âmbito da 

sua atividade industrial na área têxtil, de licenciamento de 3 pavilhões de uso industrial a 

erigir nos prédios descritos na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de 

Famalicão sob os números 42, 226 e 359, e inscritos nas matrizes 145 rústica, 146 Rústica, 

122 rústica e 505 Rústica e 980 Urbana, da União de Freguesias Antas e Abade de 

Vermoim; _____________________________________________________________  

Considerando que os prédios atrás identificados estão classificados de acordo com a 

planta de ordenamento e de condicionantes I, do Plano Diretor Municipal como Espaço 

Agrícola e Reserva Agrícola Nacional, conforme informação técnica datada de 16 de 

março de 2017, prestada no processo urbanístico GSP - IPV 8/2017; ______________  

Considerando assim que a pretensão abrange uma área de implantação de 40.200,00m2 e 

zona a pavimentar de 61.040,00m2, onde se incluirá as edificações, zonas ajardinadas, 

parque automóvel, passeios e arruamentos, inserida em Espaço Agrícola e solo RAN, pelo 

que, carece de decisão da Assembleia Municipal, nos termos do artigo 37.º do 

Regulamento do Plano Diretor Municipal e de despacho conjunto do membro do Governo 

competente pela área do desenvolvimento rural e do membro do Governo competente em 

razão da matéria, nos termos do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de março, 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 199/2015, de 16 de setembro; _______________  

Considerando que o interesse é visto em prol da população local, pressupondo o interesse 

de toda a coletividade abrangida, donde resulta o interesse público; _______________  
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Considerando a fundamentação invocada no requerimento apresentado, onde se poderá 

destacar a distinção da empresa, pela qualidade do seu desempenho e perfil de risco, como 

PME Líder, bem como a criação de novos postos de trabalho; ____________________  

Considerando que a manutenção de uma empresa desta natureza no nosso concelho segue 

a linha de promoção e uma política ativa de emprego, com a inerente subsistência e 

criação de emprego; _____________________________________________________  

Considerando o parecer favorável da Junta de Freguesia da União de Freguesias de Antas 

e Abade de Vermoim, datado de 14 de março de 2017; __________________________  

Considerando o teor da informação prestada pela Divisão de Ordenamento do Território 

e Projeto Urbano, datada de 16 de março de 2017, que ora se transcreve na parte relevante:   

“INFORMAÇÃO TÉCNICA ______________________________________________  

 “1. O requerente apresenta um pedido de informação prévia que consiste na construção 

de 3 pavilhões para uso industrial. A pretensão incide sobre vários prédios, que após um 

processo de restruturação fundiária e cedências ao domínio público, irá totalizar uma área 

de intervenção de 86.980 m2. O referido processo de restruturação fundiária implicará a 

anulação de um caminho público, sendo proposto novo traçado de restabelecimento. __  

2. Considerando a Planta de Ordenamento e Condicionantes I, a pretensão localiza-se em 

Espaço Agrícola e encontra-se integrado nos solos da Reserva Agrícola Nacional. ____  

3. Atendendo ao regime de edificabilidade dos Espaços agrícolas, consagrado no artigo 

40.º do RPDM, a pretensão do requerente poderá ser admitida neste tipo de Espaço, desde 

que venha a ser considerada, pela Assembleia Municipal, como um empreendimento de 

interesse público nos termos do artigo 37.º do RPDM. __________________________  

4. Sendo a pretensão considerada como empreendimento de interesse público, e no que 

respeita aos parâmetros de edificabilidade permitida para o solo rural, a proposta dá 

cumprimento ao índice de utilização e à cércea prevista no artigo 53.º do RPDM. _____  
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5. Relativamente ao enquadramento da pretensão no Regime Jurídico da Reserva 

Agrícola Nacional, de acordo com o artigo 25.º do DL n.º 199/2015 de 16 de setembro, 

podem ser autorizadas utilizações não agrícolas do solo desde que as mesmas sejam 

reconhecidas pelos membros do Governo responsáveis pela área do desenvolvimento 

rural e demais áreas envolvidas, como de relevante interesse público, sendo para o efeito 

necessário uma declaração da Assembleia Municipal que comprove o interesse público 

municipal. _____________________________________________________________  

6. De acordo com a Carta de Ordenamento II, no terreno e na envolvente estão assinalados 

elementos patrimoniais, nomeadamente a Quinta de S. Cláudio com o código 992 e as 

Alminhas de S. Cláudio com o código 1254. O terreno de intervenção encontra-se inserido 

no perímetro de proteção definido no nº 2 do artigo 16º do RPDM. De acordo com o n.º 

5 do referido artigo, os projetos de intervenção em imóveis patrimoniais não classificados 

e no seu anel de proteção devem ser apreciados por uma equipa técnica multidisciplinar. 

De referir ainda, que relativamente ao património em questão, no processo IC-AEC 

3/2016, foi emitido um parecer pelo Gabinete do Património Cultural que, considera que, 

relativamente aos edifícios da quinta apenas se deverá proceder ao levantamento das pré-

existências para “conservação da memória pelo registo” e, relativamente às alminhas, 

salvaguardar in situ ou reposiciona-las. ______________________________________  

7. Em fase de licenciamento a pretensão deverá dar cumprimento às seguintes questões:  

7.1 A proposta excede os 60% de impermeabilização do solo, pelo que deverão ser 

propostas medidas de compensação que garantam a sustentabilidade ambiental em termos 

de drenagem e aproveitamento de águas pluviais, conforme o nº 4 do artigo 56º do RPDM. 

7.2 De acordo com a Carta de Condicionantes I, o terreno de intervenção é atravessado 

por uma linha de água da cartografia militar, sendo necessário validar a sua existência. 

Caso esta seja confirmada, a pretensão fica sujeita a parecer da APA.  _____________  
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7.3 O terreno localiza-se junto da A3, interferindo com a área de jurisdição rodoviária, 

designadamente a zona non aedificandi e a zona de respeito definidas nas al. xx) e vv) do 

artigo 3º da Lei n.º 34/2015 de 27 de abril. De acordo com o artigo 41º da referida lei, a 

pretensão tem de colher parecer das Infraestruturas de Portugal. ___________________  

7.4 O acesso viário à área de intervenção é realizado por um caminho municipal e, nesse 

percurso atravessa um aglomerado habitacional. A via apresenta um perfil estreito, cerca 

de 6 m, sem passeios e estacionamento. Considerando o tipo e o volume de tráfego gerado 

pelo empreendimento, e de acordo com o artigo 102º do RPDM, julga-se necessário a 

realização de um estudo de tráfego/transporte. _________________________________  

7.5 Quanto à necessidade de elaboração do Plano de Mobilidade e Transportes, ficará 

dependente dos problemas que sejam detetados no estudo de impacte de tráfego e 

transportes, e das medidas de gestão de mobilidade que poderão ser equacionadas, uma 

vez que poderão ser de natureza variada, podendo resultar na materialização de 

intervenções em diversas componentes do problema. ___________________________  

7.6 A proposta contempla a modelação do terreno através de ações de aterro e desaterro. 

De uma forma geral a modelação proposta no interior do mesmo articula-se com o 

existente no exterior. No entanto, o aterro executado a poente, poderá causar maior 

impacto paisagístico face à visibilidade que existe através do vale. Considera-se assim 

que para esta área do terreno deverá existir um estudo de enquadramento paisagístico que 

contemple medidas de minimização do impacto visual. __________________________  

7.7 Por outro lado, e uma vez que vai ser realizado um aterro a norte para o 

restabelecimento do arruamento, tendo em consideração que o dito aterro irá confrontar 

com outro prédio, é necessário que seja assegurado a devida relação. _______________  

7.8 De acordo com a Carta de Condicionantes III, sobre o terreno existem manchas de 

perigosidade alta de incêndio. De acordo com o nº 2 do artigo 16º do DL n.º 17/2009 de 
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14 de janeiro, é proibida a construção de edificações para indústria em terrenos 

classificados com risco alto e muito alto de incêndio. No entanto, a perigosidade alta e 

muito alta identificada na Carta de Condicionantes III fazem parte da cartografia de risco 

de incêndio florestal do PMDFCI (Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 

Incêndios), a qual irá ser atualizada. Assim, em fase de licenciamento deverá ser 

confirmada a eliminação da perigosidade.”; __________________________________  

Considerando o teor da informação do Gestor de Procedimento, datada de 16 de março 

de 2017, que a seguir se transcreve: _________________________________________  

“1. A requerente apresenta um pedido de informação prévia, ao abrigo do ponto 1 do 

artigo 14º do Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de dezembro, com redação atualizada pelo 

Decreto-Lei nº 136/2014, de 9 de setembro (RJUE).____________________________  

2. É pretensão da requerente a construção de 3 pavilhões destinados à instalação de uma 

indústria, implicando a reformulação dos caminhos vicinais circundantes a nordeste e a 

restruturação fundiária dos prédios abrangidos pela pretensão. ___________________  

3. De acordo com o Regulamento do Plano Diretor Municipal de Vila Nova de Famalicão 

verifica-se que o terreno encontra-se: _______________________________________  

a) Em Espaço Agrícola, de acordo com a carta de ordenamento I; _________________  

b) Com a existência de património edificado inventariado denominado “Quinta de São 

Cláudio” e “Alminhas de São Cláudio”, de acordo com a carta de ordenamento II; ___  

c) Em Estrutura Ecológica Complementar, de acordo com a carta de ordenamento III; _  

d) Reserva Agrícola Nacional, de acordo com a carta de condicionantes I; __________  

e) Parcialmente abrangida por perigosidade de incêndio alta, de acordo com a carta de 

condicionantes III. ______________________________________________________  

4. De acordo com o parecer da Divisão de Ordenamento Territorial e Projeto Urbano a 

viabilidade da pretensão depende da declaração da Assembleia Municipal que comprove 
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que o empreendimento tem interesse público municipal, para efeitos do artigo 37º do 

RPDM e do artigo 25º do Regime Jurídico da Reserva Agrícola Nacional (DL n.º 

199/2015 de 16 de setembro), pelo que se propõe que seja elaborada a proposta para 

reunião de câmara municipal. ______________________________________________  

O parecer refere ainda alguns aspetos a ter em consideração em fase de licenciamento, 

nomeadamente o referido nos seus pontos 6 e 7. _______________________________  

5. A União de Freguesias de Antas e Abade de Vermoim pronunciou-se favoravelmente 

sobre a pretensão (página 24). ______________________________________________  

6. Verifica-se que ao requerente não é proprietária do terreno, pelo que nos termos do 

ponto 4 do artigo 14º do Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de dezembro, com redação 

atualizada pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro (RJUE), deverá notificar-se 

o proprietário do terreno da abertura do presente procedimento.”; _________________  

Considerando a informação da Senhora Chefe de Divisão da Gestão e Fiscalização 

Urbanística, datado de 17 de março de 2017, que a seguir se transcreve: ____________  

“Em face do descrito nas informações da Divisão de Ordenamento do Território e Projeto 

Urbano, assim como do Gestor de Procedimento, poderá remeter-se a Reunião de Câmara 

e à Assembleia Municipal a proposta de relevante interesse público da pretensão da 

requerente, nos termos do artigo 37.º do Regulamento do Plano Diretor Municipal e o do 

artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de março, na redação dada pelo Decreto-

Lei n.º 199/2015, de 16 de setembro (Regime Jurídico da Reserva Agrícola Nacional).”; 

Considerando o teor do parecer da Senhora Diretora do Departamento de Ordenamento e 

Gestão Urbanística, datado de 17 de março de 2017, que a seguir se transcreve: ______  

“Proponho que se submeta à Câmara Municipal e à Assembleia Municipal a proposta de 

reconhecimento de relevante interesse público da pretensão da requerente nos termos do 

artigo 37º do Regulamento do Plano Diretor Municipal e do artigo 25º do Decreto-Lei nº 
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73//2009, de 31 de março, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 199/2015, de 16 de 

setembro (Regime Jurídico da Reserva Agrícola Nacional).”; ____________________  

Considerando, por fim, que o regime jurídico da reserva agrícola foi alterado com a 

publicação do Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de março, na redação dada pelo Decreto-

Lei n.º 199/2015, de 16 de setembro, e que para efeitos do seu artigo 25.º necessita a 

requerente que a sua pretensão seja reconhecida como de relevante interesse público; _  

Considerando que compete à Assembleia Municipal, sob proposta da câmara municipal, 

“aprovar as normas, delimitações, medidas e outros atos previstos nos regimes de 

ordenamento do território e do urbanismo”, nos termos da alínea r), do número 1, do 

artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 42/2016, 

de 28 de dezembro; _____________________________________________________  

Tenho a honra de propor que: _____________________________________________  

1 - A Câmara Municipal delibere manifestar de relevante interesse público a pretensão da 

requerente, de construção três pavilhões de uso industrial, sito no Lugar de S. Cláudio ou 

Pinheiro, da União de Freguesias de Antas e Abade de Vermoim, deste concelho, para 

efeitos do disposto no artigo 37º do Regulamento do Plano Diretor Municipal e no artigo 

25º do Decreto-Lei nº 73/2009, de 31 de março, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 

199/2015, de 16 de setembro; _____________________________________________  

2 - Submeter a presente proposta à apreciação da Assembleia Municipal, nos termos e 

para efeitos do disposto na alínea r), do número 1, do artigo 25º da Lei nº 75/2013, de 12 

de setembro, no artigo 37º do Regulamento do Plano Diretor Municipal e no artigo 25º 

do Decreto-Lei nº 73/2009, de 31 de março, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 

199/2015, de 16 de setembro.” _____________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. __________________  



435 
 

-SUBMETÊ-LA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS EFEITOS 

MENCIONADOS NO SEU PONTO DOIS. _________________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

JURÍDICO E CONTENCIOSO: _______________________________  

1 - “CELEBRAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL POR DANOS OCORRIDOS 

EM PRÉDIO SITO NA FREGUESIA DE ARNOSO (SANTA MARIA E SANTA 

EULÁLIA) E SEZURES, DESTE CONCELHO” ______________________________  

Do Senhor vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: _____________________  

“Considerando que: ______________________________________________________  

O Município é proprietário de um prédio destinado a complexo desportivo, sito na extinta 

freguesia de Arnoso Santa Maria, o qual foi cedido à associação Clube de Futebol do 

Desportivo e Cultural de Arnoso Santa Maria; _________________________________  

Nesse prédio foram executadas obras de remodelação do recinto desportivo, 

nomeadamente de terraplenagem e construção de um muro de suporte de terras, as quais 

provocaram danos no prédio confrontante propriedade de Mário Araújo Carvalho e 

mulher Maria Manuela Barbosa Faria, concretamente colocaram em causa a solidez e 

consolidação do muro do prédio destes, assim como os seus limites; _______________  

Os particulares intentaram ação judicial contra a Junta de Freguesia e a direção do clube, 

que correu seus termos pelo 3º Juízo Cível do Tribunal Judicial da Comarca de Vila Nova 

de Famalicão, processo nº 3335/12.6TJVNF, na qual pediram a condenação das rés a: _  

- Reforçar o muro, garantindo que o mesmo fique com as condições de segurança e 

estabilidade necessárias, para se evitar qualquer desfecho trágico; e ________________  
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- Pagar ao autor indemnização pelos prejuízos sofridos, cujo montante se relegou para 

execução de sentença. ___________________________________________________  

Os particulares e a Junta de Freguesia interpelaram a Câmara Municipal para se alcançar 

um acordo que ponha términus ao litígio existente há vários anos; _________________  

Tendo em vista a resolução extrajudicial do litígio foram então encetadas conversações 

entre esta Autarquia, a Junta de Freguesia de Arnoso (Santa Maria e Santa Eulália) e 

Sezures e os particulares, tendo-se obtido um acordo cujas condições se encontram 

fixadas na minuta que se anexa, a qual fica a fazer parte integrante da presente Proposta, 

donde se destaca a conclusão das obras de um muro de vedação, em betão armado, 

colocação de uma rede de vedação, com 1,20 m de altura e execução da rede de águas 

pluviais ligando o prédio dos particulares à caixa existente que deriva do campo 

desportivo, trabalhos estes orçamentados no valor total de 9.153,60 euros, conforme 

informação anexa ao processo; ____________________________________________   

Com a assinatura do referido Acordo os particulares Mário Araújo Carvalho e mulher 

prescindem da indemnização a que eventualmente tinham direito, declarando para os 

devidos efeitos que ficam ressarcidos por todos os danos sofridos, nada mais reclamando 

à Câmara Municipal nem à Junta de Freguesia; _______________________________  

A Câmara Municipal tem como uma das suas principais vertentes de atuação a 

consolidação da sociedade civil local, apoiando as suas instituições sem fins lucrativos na 

dinamização de projetos de desenvolvimento local e de relevante interesse público, como 

seja a prática de desporto; ________________________________________________  

Constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios 

das respetivas populações, em articulação com as freguesias e que dispõem, entre outras, 

de atribuições nos domínios da educação, tempos livres e desporto, conforme resulta do 

disposto no artigo 23º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro; ___________  
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Nos termos da alínea o), do n.º 1, do artigo 33.º da citada Lei n.º 75/2013, a Câmara 

Municipal tem competência para deliberar sobre as formas de apoio a entidades e 

organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras de 

interesse para o Município, bem como lhe compete criar, construir e gerir instalações, 

equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de distribuição de 

bens e recursos físicos integrados no património do município ou colocados, por lei, sob 

administração municipal, nos termos do disposto na alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.º da 

citada Lei n.º 75/2013. ___________________________________________________  

Termos em que tenho a honra de propor que: __________________________________   

1 - A Câmara Municipal delibere aprovar a celebração de um acordo extrajudicial nas 

condições estabelecidas no clausulado na minuta que se anexa e cujo conteúdo se dá aqui 

por integralmente reproduzido. _____________________________________________   

2 - Conferir poderes ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal para, em nome e em 

representação do Município, outorgar e assinar o respetivo Acordo e demais atos legais 

que se revelem necessários.” _______________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 2139/2017, 

efetuados com base no cabimento 2064/2017.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR MAIORIA APROVAR, COM OS VOTOS CONTRA 

DOS SENHORES VEREADORES ELEITOS PELO PARTIDO SOCIALISTA. _  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  
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-AUSENTOU-SE O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL POR 

IMPEDIMENTO LEGAL. ________________________________________________  

-ASSUME A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS O SENHOR VICE-PRESIDENTE 

RICARDO MENDES. ____________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

2 - “CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO FAMALICÃO 

CONCELHO COM FUTURO PARA A CONCRETIZAÇÃO DO PLANO DE 

ATIVIDADES DE 2017” ________________________________________________  

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“Sabemos que hoje é mais importante do que nunca o acompanhamento personalizado 

aos agentes sócio económicos da nossa cidade, das nossas vilas e do nosso concelho. Este 

Município definiu como prioridade estratégica a consolidação de Vila Nova de Famalicão 

como um concelho competitivo no contexto nacional e global, através da criação de 

condições que favoreçam a manutenção e projeção das empresas, a atração de atividades 

económicas, a geração de riqueza e a criação de emprego. _______________________  

Considerando que o Município e a Associação Comercial e Industrial de Famalicão, 

atenta a experiência de ambos, a sua vontade de estabelecer uma cooperação sólida que 

permitisse potenciar as áreas urbanas do concelho, especialmente a cidade, como área de 

consumo mas essencialmente criadoras de riqueza constituíram a Associação Famalicão, 

Concelho com Futuro; ___________________________________________________  

Considerando que, neste momento, a aludida pessoa coletiva se encontra dotada dum 

Plano de Atividades para 2017, documento estratégico que define, calendariza, 

responsabiliza, orçamenta e dota das possíveis fontes de financiamento, um conjunto de 

programas, respetivas medidas e ações, que têm como objetivo final, naturalmente, 
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contribuir para a afirmação da sede do concelho, das vilas, do comércio tradicional e do 

desenvolvimento económico no contexto regional e até nacional; __________________  

A Associação Famalicão Concelho com Futuro, para além de um Técnico Oficial de 

Contas, conta agora também com um Revisor Oficial de Contas que audita todas as contas 

e serviços relacionados desta Associação, tendo já apresentado as contas do exercício de 

2016, as quais se anexam à presente proposta e que aqui se dão por integralmente 

reproduzidas; ___________________________________________________________  

Nos termos das alíneas o) e u), n.º 1, artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, à Câmara Municipal compete no âmbito de apoio a atividades de interesse 

municipal deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à prossecução de obras ou eventos de interesse 

municipal, bem como apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a 

atividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou 

outra; _________________________________________________________________  

Além de se assumir como interlocutor privilegiado dos núcleos urbanos e do seu tecido 

junto de outras entidades, entre as quais o próprio Município, as múltiplas ações que tem 

desenvolvido vêm contribuindo de forma significativa para a promoção de Vila Nova de 

Famalicão e para a divulgação dos agentes económicos locais; ____________________  

Os bons resultados alcançados até ao momento e a experiência colhida recomendam que 

no percurso de consolidação encetado sejam dados novos passos, de que possam 

beneficiar ainda mais o tecido comercial, industrial e de prestação de serviços; _______  

O disposto nas alíneas o) e u), n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de Setembro, assim como o disposto no artigo 70º do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, diploma publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 2, em 5 

de janeiro de 2016: ______________________________________________________  



440 
 

Tenho a honra de propor: _________________________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere tomar conhecimento das contas de exercício e 

relatório de gestão de 2016 da “Associação Famalicão, Concelho com Futuro”; ______  

2 - Que a Câmara Municipal delibere atribuir à “Associação Famalicão, Concelho com 

Futuro”, pessoa coletiva número 506 939 308, um apoio financeiro até ao montante 

máximo de 348.155,83€ para a realização do Plano de Atividades de 2017. _________  

3 - Que sejam conferidos poderes ao Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, atento 

o impedimento legal do Senhor Presidente, para outorgar o respetivo protocolo de 

transferência de subsídio cuja minuta se anexa e que aqui se dá por reproduzida na íntegra 

para efeitos da sua aprovação pela Câmara Municipal. __________________________  

4 - Que o subsídio seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras do Município, 

desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. _______________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 2145/2017, 

efetuados com base no cabimento 2063/2017.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR MAIORIA APROVAR, COM OS VOTOS CONTRA 

DOS SENHORES VEREADORES ELEITOS PELO PARTIDO SOCIALISTA. _  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _________________  

 _____________________________________________________________________  

-RETOMOU A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS O SENHOR PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL.__________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

PATRIMÓNIO: _____________________________________________  
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1 - “ACEITAÇÃO DE DUAS PARCELAS DE TERRENO PARA O DOMÍNIO 

PÚBLICO MUNICIPAL DA CIRCULAÇÃO RODOVIÁRIA, DESTINADAS AO 

ALARGAMENTO DO CAMINHO MUNICIPAL Nº 1529, SITUADO ENTRE A 

FREGUESIA DE BAIRRO E A UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARREIRA E 

BENTE” ______________________________________________________________   

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“Considerando que: ______________________________________________________  

Os Municípios dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano e dos 

transportes e comunicações, nos termos do disposto nas alíneas a) e c), do n.º 2, do artigo 

23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação introduzida pela Lei n.º 69/2015, 

de 16 de julho e que a Câmara Municipal dispõe de competências próprias para «Criar, 

construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, 

de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património do 

município ou colocados, por lei, sob administração municipal», ao abrigo do previsto na 

ee), do n.º 1, do artigo 33.º da citada disposição legal. ___________________________  

Pertencem ao domínio público municipal da circulação rodoviária e pedonal as estradas 

e caminhos municipais, bem como as obras de artes acessórias da estrada, sinais de 

trânsito, as ruas, praças, passeios e jardins, que existem no leito das estradas ou instaladas 

como resultado do seu prolongamento ou alargamento.  _________________________  

O Caminho Municipal n.º 1529, situado entre a freguesia de Bairro e a União das 

Freguesias de Carreira e Bente, o qual abrange a Rua da Bica, pertence ao domínio 

público municipal da circulação rodoviária, como tal é da competência da Câmara 

Municipal assegurar a sua construção, conservação e reparação, para bem da respetiva 

segurança e comodidade da circulação. ______________________________________  
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O Caminho Municipal em causa já não responde de forma eficaz às necessidades de 

tráfego rodoviário, dado as características do mesmo, de dimensão muito estreita, em 

consequência do aumento significativo das necessidades de mobilidade das populações e 

empresas locais. ________________________________________________________  

Com a finalidade de melhorar as condições de conforto e segurança na circulação dos 

automobilistas e peões que utilizam a citada via, torna-se necessário proceder a uma 

requalificação e alargamento da mesma. _____________________________________  

A requalificação e alargamento do Caminho Municipal n.º 1529 apenas são possíveis 

através da aquisição de duas parcelas de terreno, confinantes com o mesmo, com as áreas 

de 2.107,5 m2 e 311,59 m2. _______________________________________________  

A parcela de terreno com a área de 2.107,5 m2 será desanexada do prédio rústico sito no 

lugar das Figueiras, na União das Freguesias de Carreira e Bente, deste concelho, inscrito 

na respetiva matriz predial sob o artigo 116, descrito na Conservatória do Registo Predial 

de Vila Nova de Famalicão sob os números 820/20140220 de Carreira, 822/20140220 de 

Carreira e 1229/20140220 de Delães. _______________________________________  

A parcela de terreno com a área de 311,59 m2 será desanexada do prédio rústico sito no 

lugar da Carvalheira da Bouça, na freguesia de Bairro, deste concelho, inscrito na 

respetiva matriz predial sob o artigo 415, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Vila Nova de Famalicão sob os números 1291/20131028 de Bairro, 1269/20130917 de 

Bairro e 1290/20131025 de Bairro. _________________________________________  

Para esse efeito foi iniciado um processo negocial, pela via extrajudicial, com o 

representante legal da Cabeça de Casal da Herança de Manuel Serafim Rodrigues, à qual 

pertencem os prédios acima identificados, bem como os seus herdeiros, os quais se 

mostraram disponíveis para doar ao Município as referidas parcelas de terreno, desde que 

sejam verificadas determinadas condições. ___________________________________  
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Em relação à parcela de terreno com a área de 2.107,5 m2, estabeleceu-se como condição 

para a sua doação a construção de um muro de vedação, de alvenaria, em substituição do 

atualmente existente, que é em granito, em toda a extensão do terreno, com três entradas 

carrais e respetivos portões de aço galvanizado, pintados a verde, com a altura de 1,20 m 

e 20 cm de espessura, conforme planta em anexo ao processo. Estabeleceu-se, ainda, 

como condição a contabilização dessa área como crédito dos doadores em futuras 

operações urbanísticas que venham a realizar no concelho, o que acontecerá apenas no 

caso de estes não darem seguimento à operação urbanística prevista para o citado terreno, 

no âmbito do processo de licenciamento de operação de loteamento com o n.º 29/2016.   

Por sua vez, relativamente à parcela de terreno com a área de 311,59 m2, estabeleceu-se 

como condição para a sua doação a construção de um muro de vedação, em pedra de 

granito, com as mesmas características e a mesma altura primitiva do muro a demolir, 

pela junta de freguesia de Bairro em colaboração com o Município, bem como que essa 

área seja contabilizada como crédito dos doadores em futuras operações urbanísticas que 

venham a realizar no concelho. _____________________________________________  

A aceitação de tais condições encontra-se justificada pelos fins de interesse público que 

o alargamento do Caminho Municipal n.º 1529 serve e o benefício para as populações 

que o utilizam. __________________________________________________________  

A Câmara Municipal dispõe de competências próprias para aceitar doações, legados e 

heranças a benefício de inventário, ao abrigo do previsto na alínea j), do n.º 1, do artigo 

33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, alterado pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho. 

Tenho a honra de propor: _________________________________________________  

 1 - Que a Câmara Municipal delibere aceitar a doação das parcelas de terreno, acima 

melhor identificadas, nas condições exaradas no corpo da presente proposta, que aqui se 



444 
 

dão por integralmente reproduzidas e a sua integração no domínio público municipal da 

circulação rodoviária; ____________________________________________________  

2 - Que mais delibere conceder os necessários poderes ao Senhor Presidente da Câmara 

Municipal para outorgar a escritura pública de doação.” _________________________  

 _____________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. __________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _________________  

 _____________________________________________________________________  

-AUSENTOU-SE O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL POR 

IMPEDIMENTO LEGAL. ________________________________________________  

-ASSUME A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS O SENHOR VICE-PRESIDENTE 

RICARDO MENDES. ____________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

PLANEAMENTO ESTRATÉGICO: ___________________________  

1 - “AMAVE - ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DE VALE DO AVE - PARCERIA E 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DE COMPARTICIPAÇÃO MUNICIPAL - 

INTERREG SUDOE, PROJETO INTER-TEX” _______________________________  

Do Senhor Vereador Ricardo Mendes cujo teor se transcreve: ____________________  

“A Associação de Municípios do Vale do Ave é uma pessoa coletiva de direito público e 

visa a realização de interesses comuns aos Municípios de Fafe, Guimarães, Vila Nova de 

Famalicão, Santo Tirso e Vizela. ___________________________________________  

No âmbito do cumprimento dos referidos interesses, a AMAVE, ao abrigo do programa 

INTERREG SUDOE, aderiu, na qualidade de beneficiária, ao projeto internacional, 

liderado pela ADRAVE, designado por INTER-TEX, com a duração de 30 meses (de 
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outubro/2016 a Março/2019), cujo objetivo é o de impulsionar a internacionalização das 

PME do setor têxtil e de confeção do sudoeste europeu (Galiza, Catalunha, Valência, 

Norte de Portugal e Sul de França), com um valor de investimento total de 974.845,50 €, 

dos quais 107.707,50 € são da responsabilidade da AMAVE, e cujo valor é cofinanciado 

à taxa de 75% por fundos comunitários. ______________________________________  

Considerando que o Concelho Diretivo da AMAVE, de 22 de Fevereiro de 2017, 

deliberou a participação no projeto nas ações a realizar no território do Ave (diagnóstico 

conceção e implementação das ferramentas de internacionalização e definição de 

indicadores de avaliação), por protocolo a formalizar com a Adrave, e a respetiva 

distribuição da comparticipação nacional (25%) por cada um dos municípios constituintes 

da associação, no valor total de 26.939,38 €, dos quais 6.625,35 € representam a quota-

parte da responsabilidade do Municipio de Vila Nova de Famalicão. _______________  

Considerando ainda que o protocolo, cuja minuta foi aprovada na reunião referida, prevê 

o pagamento de 20.000,00 € no momento da outorga do mesmo e o restante dividido em 

partes iguais a pagar nos anos de 2018 e 2019, cabe ao Municipio de Vila Nova de 

Famalicão a responsabilidade do pagamento de 4.918,71 € para o ano de 2017 e de 853,32 

€ em 2018 e em 2019. ____________________________________________________  

Considerando que a Câmara Municipal tem interesse na parceria do projeto referido e, 

como tal, beneficiária da sua quota-parte das potenciais comparticipações comunitárias 

respetivas, sendo ainda, contribuinte nas restantes despesas congregadas. ___________  

Atentos os fundamentos invocados no corpo da proposta, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: ______________________________________________________  

1 - Aprovar a participação do Municipio, na qualidade de parceiro, no projeto do “INTER- 

TEX”, cofinanciado através do programa INTERREG SUDOE; ___________________  
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2 - Autorizar a realização da despesa, num total de 6.625,35 € (seis mil, seiscentos e trinta 

e cinco euros e trinta e cinco cêntimos), relativa à quota-parte da participação do 

Municipio de Vila Nova de Famalicão no projeto “INTER-TEX”, liderado pela 

ADRAVE, sendo beneficiária a AMAVE, com o prazo de execução total de 30 meses, de 

outubro de 2016 a março de 2019; __________________________________________  

3 - Aprovar a transferência financeira, no montante de 4.918,71€ (quatro mil, novecentos 

e dezoito euros e setenta e um cêntimos), correspondente à primeira fase (adiantamento) 

das despesas do projeto “INTER-TEX”, para a AMAVE, pessoa coletiva n.º 502 622 482; 

4 - Submeter a presente proposta a deliberação da Assembleia Municipal, para efeitos de 

aprovação do compromisso financeiro Plurianual (2017, 2018 e 2019).” ____________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 2140/2017, 

efetuados com base no cabimento 2066/2017.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. __________________  

-FOI AINDA DELIBERADO POR UNANIMIDADE RETIFICAR, NO CORPO 

DA PROPOSTA, ONDE SE LÊ: “SEIS MIL, SEISCENTOS E TRINTA E CINCO 

EUROS E TRINTA E CINCO CÊNTIMOS” PARA “SEIS MIL, SEISCENTOS E 

VINTE E CINCO EUROS E TRINTA E CINCO CÊNTIMOS”. ______________  

-SUBMETÊ-LA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS EFEITOS 

MENCIONADOS NO SEU PONTO QUATRO. ____________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _________________  

 _____________________________________________________________________  
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-RETOMOU A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS O SENHOR PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL. __________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

OBRAS MUNICIPAIS: ______________________________________  

1 - “PROGRAMA CASA FELIZ - APOIO A OBRAS - REVOGAÇÃO DE 

DELIBERAÇÃO” _______________________________________________________  

Do Senhor Vereador José Santos cujo teor se transcreve: ________________________  

“Considerando que: ______________________________________________________  

Na reunião de Câmara Municipal de 30 de janeiro do corrente ano foi deliberado aprovar 

a candidatura de Maria de Lurdes Mota Pereira Lopes, n.º de contribuinte 150 229 380, 

residente na Travessa de Salgueirinhos, n.º 8, na freguesia do Louro, deste concelho, à 

comparticipação financeira para obras na sua habitação, no valor 4.975,00 € (quatro mil 

novecentos e setenta e cinco euros), nos termos do n.º 1, do artigo 200.º do Código 

Regulamentar sobre Concessão de Apoios. ___________________________________  

A comparticipação financeira foi atribuída em função de especiais características do 

agregado familiar da candidata, mais concretamente, do seu marido, a qual reuniu as 

condições de acesso previstas no artigo 194.º do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios. _____________________________________________________________  

O Departamento de Ambiente, Equipamentos e Obras teve conhecimento do falecimento 

do marido de Maria de Lurdes Mota Pereira Lopes, a quem foi atribuída a 

comparticipação financeira em apreço, ocorrendo, deste modo, uma alteração das 

circunstâncias que motivaram a prática do ato administrativo. ____________________  

Os artigos 165.º e 169.º do Código do Procedimento Administrativo estabelecem que os 

atos administrativos podem ser objeto de revogação por iniciativa dos órgãos 

competentes. ___________________________________________________________  
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Tenho a honra de propor: _________________________________________________  

Que a Câmara Municipal delibere revogar a deliberação tomada na sua reunião de 30 de 

janeiro de 2017, na parte referente ao “Programa Casa Feliz - Apoio a Obras”, pelos 

motivos melhor identificados no corpo da presente proposta e que aqui se dão por 

reproduzidos.” _________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“A verba em epígrafe tem movimento de estorno com a rubrica 0102/080802.” ______  

 _____________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. __________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _________________  

 _____________________________________________________________________  

2 - “CONCURSO PÚBLICO DA EMPREITADA “REABILITAÇÃO E AMPLIAÇÃO 

DA ESCOLA E.B. DE RUIVÃES” - RATIFICAÇÃO DA DECISÃO SOBRE A LISTA 

DE ERROS E OMISSÕES E DA DECISÃO SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO”_  

Do Senhor Vereador José Santos cujo teor se transcreve: ________________________  

“Tendo sido apresentada uma lista de erros e omissões, submetida pelas firmas 

Construções Capela Braga, Lda. e Habitâmega, Lda., apresenta-se a decisão sobre a lista 

de erros e omissões e a decisão sobre prorrogação de prazo para ratificação. ________  

Anexa-se despacho do Sr. Presidente, relativo à decisão sobre a lista de erros e omissões 

e à decisão sobre prorrogação de prazo do Concurso Público da Empreitada: 

“Reabilitação e Ampliação da Escola E.B. de Ruivães”. _________________________  

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: ______________________  
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1. Ratificar o despacho do Sr. Presidente datado de 08 de março de 2017 da decisão sobre 

a lista erros e omissões do Concurso Público da Empreitada: “Reabilitação e Ampliação 

da Escola E.B. de Ruivães”. _______________________________________________  

2. Ratificar o despacho do Sr. Presidente datado de 08 de março de 2017 da decisão sobre 

prorrogação de prazo do Concurso Público da Empreitada: “Reabilitação e Ampliação da 

Escola E.B. de Ruivães”.” _________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR MAIORIA APROVAR, COM A ABSTENÇÃO DOS 

SENHORES VEREADORES ELEITOS PELO PARTIDO SOCIALISTA. ______  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

EMPREENDEDORISMO: ____________________________________  

1 - “APROVAÇÃO DE PROJETO E RESPETIVO APOIO FINANCEIRO AO 

INVESTIMENTO NO CONCELHO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO DE PROJETOS DE INVESTIMENTO DE 

INTERESSE MUNICIPAL, DESIGNADO POR PROJETOS 2IN” ________________   

Do Senhor Vereador Leonel Rocha cujo teor se transcreve: ______________________  

“Por deliberação de 5 de dezembro de 2014, a Assembleia Municipal aprovou o 

Regulamento de Projetos de Investimento de Interesse Municipal, designado por Projetos 

2IN, ficando aí estabelecidas as regras e as condições que regem a classificação de 

iniciativas de investimento em Projetos 2IN e a concessão de apoio ao investimento no 

concelho de Vila Nova de Famalicão.________________________________________  

Ao abrigo desse Regulamento a sociedade Tesco Componentes para Automóveis, Lda., 

Pessoa Coletiva número 503 162 477, com sede na Rua da Tesco, nº 43, 4760-706, 
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freguesia de Ribeirão, solicitou apoio financeiro e técnico para a realização de um 

investimento, através da construção de um imóvel e aquisição de equipamentos, 

localizado na Rua da Tesco, nº 43, 4760-706, freguesia de Ribeirão, no montante de 

3.800,000,00€ com a criação de 50 postos de trabalho. __________________________  

Os serviços da Divisão Municipal de Planeamento Estratégico e Empreendedorismo 

analisaram previamente o pedido e emitiram um parecer técnico favorável, que se anexa 

e faz parte integrante desta proposta. ________________________________________  

Considerando o disposto nos artigos 11.º e 12.º do Regulamento de Projetos de 

Investimento de Interesse Municipal. _______________________________________  

Considerando o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro e o disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 

normas que atribuem à Assembleia Municipal a competência para deliberar em matéria 

de exercício de poderes tributários, designadamente o poder de conceder isenções totais 

ou parciais relativamente aos impostos e outros tributos próprios. _________________  

Proponho que a Câmara Municipal delibere: __________________________________  

1 - Aprovar a concessão de um apoio financeiro ao investimento a realizar pela Tesco 

Componentes para Automóveis, Lda., Pessoa Coletiva número 503 162 477, com sede na 

Rua da Tesco, nº 43, 4760-706, freguesia de Ribeirão, deste concelho, no montante de 

3.800,000,00€, com a criação de 50 postos de trabalho, nos seguintes termos: _______  

a) Redução de 50% de taxas municipais de licenciamento das operações urbanísticas a 

realizar por esta empresa no âmbito deste projeto correspondendo ao montante estimado 

de 5.581,50 euros. ______________________________________________________  

b) Redução de 98% do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) cuja estimativa calculada 

para os 5 anos é de 44.202,60 euros. ________________________________________  
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d) Apoio procedimental traduzido no acompanhamento por um gestor de projeto 2IN do 

processo de licenciamento e outros a decorrer na Câmara Municipal. _______________  

2 - Aprovar a minuta de Contrato de Concessão de Apoios ao Investimento que se anexa 

e faz parte integrante desta proposta. ________________________________________  

3 - Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

respetivo contrato. _______________________________________________________  

4 - Submeter o assunto a deliberação da Assembleia Municipal, por força do disposto na 

alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do 

disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro.” ______________  

 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-SUBMETÊ-LA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS EFEITOS 

MENCIONADOS NO SEU PONTO QUATRO. _____________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

JUVENTUDE: ______________________________________________  

1 - “YMOTION” - CONCURSO E MOSTRA DE CINEMA JOVEM DE FAMALICÃO”  

Da Senhora Vereadora Sofia Fernandes cujo teor se transcreve: ___________________  

“O Y. Motion - Concurso e Mostra de Cinema Jovem de Famalicão é um festival de 

curtas-metragens inteiramente dedicado aos jovens, num formato descomprometido e 

dinâmico, onde a imagem em movimento e o storytelling assumem um papel de destaque.  

Esta mostra, uma iniciativa do Pelouro da Juventude, irá realizar-se em novembro de 

2017, na Casa da Juventude, e tem como intuito premiar jovens talentos na área do cinema 

e audiovisual.___________________________________________________________  
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A cidade de Famalicão, pelo seu forte legado cinematográfico, assume-se como um palco 

privilegiado para acolher o projeto Y. Motion, cujos principais objetivos são: a criação de 

competências artísticas e técnicas nos jovens do concelho, a valorização da expressão 

cinematográfica como uma arte intemporal, a fomentação da expressividade jovem 

através de meios atuais, a consciencialização para a temática da juventude, o aumento de 

oferta formativa especializada e a fomentação de parcerias estratégicas. ____________  

No âmbito da mostra, irão ainda ser realizadas ações de promoção junto das escolas e 

workshops técnico-artísticos para a incrementação de uma participação ativa e de 

qualidade. _____________________________________________________________  

Tenho a honra de propor: _________________________________________________  

Pelo exposto, nos termos, e para os devidos efeitos, das alíneas o) do nº1, do art.° 33 da 

Lei n° 75/2013, de 12 de Setembro: _________________________________________  

1 - Aprovar a 3ª edição do Concurso e Mostra de Cinema Jovem de Famalicão, 

denominado YMotion; ___________________________________________________  

2 - Aprovar as regras de participação no mesmo, as quais constam de documento anexo e 

cujo conteúdo aqui se dá por reproduzido; ___________________________________  

3 - A atribuição de prémios pecuniários no valor de 1.000,00€ (mil euros), para o Grande 

Prémio Joaquim de Almeida, de 500,00€ (quinhentos euros), para o Prémio Escolas, para 

os prémios de Melhor Argumento, Melhor Realização, Melhor Direção de Fotografia, 

Melhor Banda Sonora, Melhor Curta-Metragem e Prémio Público, o valor pecuniário de 

150,00€ cada, a pagar de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e 

desde que se verifique a existência de fundos disponíveis; _______________________  

4 - Autorizar a despesa até ao montante máximo de 1.000,00€ (mil euros), para a 

realização de workshops técnico-artísticos. ___________________________________  
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5 - Autorizar um montante de despesa máxima de 4.000,00€ (quatro mil euros), para as 

despesas logísticas relacionadas com o transporte, alimentação, alojamento dos 

convidados (formadores e elementos do Júri), aquisição e alojamento do site e materiais 

promocionais.” _________________________________________________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 2144/2017, 

efetuados com base no cabimento 2068/2017.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

2 - “ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO JUVENIL 

TRANSFORMERS” _____________________________________________________  

Da Senhora Vereadora Sofia Fernandes cujo teor se transcreve: ___________________  

“Considerando que: ______________________________________________________  

O Município tem como uma das suas finalidades promover práticas de voluntariado, 

particularmente com o público mais jovem, de forma a sensibilizá-los para uma cidadania 

ativa e responsável, em parceria com as organizações sem fins lucrativos e outras 

instituições. ____________________________________________________________  

A Associação Juvenil Transformers é uma entidade sem fins lucrativos cuja finalidade se 

prende com o apoio, desenvolvimento de atividades, projetos e iniciativas que tenham 

como objetivo final a contribuição para o desenvolvimento humano e para o alcance dos 

oito objetivos de Desenvolvimento do Milénio das Nações Unidas, promovendo a 

solidariedade, cooperação e coordenação entre a juventude e outras esferas da sociedade.  
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Para a prossecução de tais objetivos, a citada pessoa coletiva pretende realizar atividades 

de pesquisa e investigação em temáticas que impliquem a juventude; lançar projetos 

educativos, ambientais, artísticos, caritativos, culturais e de empreendedorismo social; 

atribuir bolsas, subsídios e outro tipo de apoios que possibilitem oportunidades de 

aprendizagem formal e não formal aos jovens, numa perspetiva de Educação para o 

Desenvolvimento; organizar conversas, conferências e colóquios sobre temáticas em que 

a juventude esteja implicada; realizar intercâmbios e projetos internacionais conjuntos 

com outras organizações afins. ____________________________________________  

Em virtude das despesas associadas ao Kit (físico e virtual), entregue pela Associação 

Juvenil Transformers a todas as pessoas ou entidades que pretendem criar o Movimento 

Transformers, assim como das despesas associadas às deslocações para promoverem a 

formação inicial dos elementos que ficarão a coordenar o projeto, torna-se importante um 

contributo anual para ajudar a sobrevivência da citada Associação, atendendo ao aumento 

exponencial de adesões, por todo o país. _____________________________________  

Através da sua ação, de cariz solidário e com relevância em prol da comunidade, a 

Associação Juvenil Transformers ajuda o desenvolvimento do voluntariado, 

particularmente entre os jovens, mas também entre pessoas de outras faixas etárias. __  

Com a colaboração entre a mencionada Associação e a Câmara Municipal, torna-se 

possível desenvolver uma forma de voluntariado contínua e capaz de sensibilizar, bem 

como responsabilizar os mais jovens. _______________________________________  

Nos termos da alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 

diversa e que se revistam de interesse para o Município. ________________________  
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Nos termos do disposto na alínea a), do n.º 2, do artigo 69.º do Código Regulamentar 

sobre Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 

iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. ________  

Tenho a honra de propor: _________________________________________________  

1 - Que a Câmara Municipal delibere atribuir à Associação Juvenil Transformers, pessoa 

coletiva n.º 509 544 100, um apoio financeiro no valor de 1.000,00 € (mil euros), como 

comparticipação no desenvolvimento das suas atividades; _______________________  

2 - Que o apoio financeiro, acima proposto, seja pago de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifiquem a existência de fundos disponíveis e a 

formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz parte integrante desta 

proposta; ______________________________________________________________  

3 - Aprovar a minuta do protocolo de atribuição de subsídio, anexo à presente proposta; 

4 - Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o referido 

protocolo de atribuição de subsídio à Associação Juvenil Transformers.” ____________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 2137/2017, 

efetuados com base no cabimento 2061/2017.” ________________________________  

 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS: ________________________  

1 - “REDUÇÃO EXCECIONAL DA TARIFA DE ÁGUA A VÁRIOS MUNÍCIPES DO 

CONCELHO” __________________________________________________________  
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Do Senhor Vereador Pedro Sena cujo teor se transcreve: ________________________  

“Nos termos do n.º 6 do artigo 36º. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem 

de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em caso de comprovada debilidade económica 

dos consumidores de tipo doméstico, poderá excecionalmente e mediante requerimento 

dos interessados, autorizar a redução do valor de uma ou mais tarifas. _____________  

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos à 

Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, a requerer a redução excecional da tarifa de 

água, a vários munícipes, por se tratarem de situações de carência económica, conforme 

se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo aqui se dá por 

integralmente reproduzido. _______________________________________________  

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

redução excecional da tarifa de água são identificados abaixo, pelo Número de 

Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local (CIL) de 

abastecimento de água. __________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 166 796 123, com o CIL nº 510278, sito na União de Freguesias 

de Vila Nova de Famalicão e Calendário; ____________________________________  

- Ao portador do NIF: 145 560 678, com o CIL nº 504324, sito na freguesia de Requião;  

- Ao portador do NIF: 125 261 896, com o CIL nº 524840, sito na freguesia de Ribeirão; 

- Ao portador do NIF: 194 315 096, com o CIL nº 524073, sito na freguesia de Riba de 

Ave; _________________________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 258 932 597, com o CIL nº 340622, sito na freguesia de Oliveira 

S. Mateus;_____________________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 140 806 547, com o CIL nº 522649, sito na freguesia de Vale S. 

Martinho; _____________________________________________________________  
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- Ao portador do NIF: 216 630 240, com o CIL nº 527026, sito na União de Freguesias 

de Seide; ______________________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 102 096 872, com o CIL nº 130083, sito na União de Freguesias 

de Gondifelos, Cavalões e Outiz; ___________________________________________  

- Ao portador do NIF: 197 844 928, com o CIL nº 509169, sito na freguesia de Nine; __  

- Ao portador do NIF: 202 345 220, com o CIL nº 697, sito na União de Freguesias de 

Vila Nova de Famalicão e Calendário; _______________________________________  

- Ao portador do NIF: 174 606 257, com o CIL nº 85708, sito na freguesia de Brufe; __  

- Ao portador do NIF: 178 488 992, com o CIL nº 519634, sito na União de Freguesias 

de Esmeriz e Cabeçudos; _________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 145 941 477, com o CIL nº 26046, sito na União de Freguesias de 

Vila Nova de Famalicão e Calendário; _______________________________________  

- Ao portador do NIF: 184 836 620, com o CIL nº 7283, sito na União de Freguesias de 

Vila Nova de Famalicão e Calendário; _______________________________________  

Todos os munícipes acima referidos têm a sua situação regularizada junto deste 

município, não possuindo qualquer dívida. ___________________________________  

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: __________________  

1 - Autorizar a redução excecional da tarifa de água, pelo período único de um ano, 

podendo estas situações ser revistas e/ou revogadas no caso de alteração dos pressupostos, 

aos munícipes melhor identificados no corpo da presente proposta, de acordo com o 

previsto no artigo 36º do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de Águas 

Residuais. _____________________________________________________________  

2 - Cobrar a estes munícipes a tarifa aplicada às instituições de solidariedade social.” __  

 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  
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-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _________________  

 _____________________________________________________________________  

2 - “ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TARIFA DE LIGAÇÃO DE ÁGUA” _______   

Do Senhor Vereador Pedro Sena cujo teor se transcreve: ________________________  

“Nos termos do artigo 63º do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de 

Águas Residuais, a Câmara Municipal, em condições especiais, justificadas caso a caso, 

poderá conceder a isenção do pagamento das tarifas de ligação às redes públicas. ____  

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou um pedido à Divisão 

de Ambiente e Serviços Urbanos, para atribuir a isenção de pagamento da tarifa de ligação 

de água, a um munícipe, por se tratar de uma situação de carência económica, conforme 

se comprova pela informação social prestada e cujo conteúdo aqui se dá por integralmente 

reproduzido. ___________________________________________________________  

O munícipe indicado pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a isenção 

de pagamento da tarifa de ligação de água, é identificado abaixo, pelo Número de 

Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local (CIL), de 

abastecimento de água. __________________________________________________  

- Ao portador do NIF: 258 932 597, com o CIL nº 340622, sito na freguesia de Oliveira 

S. Mateus;_____________________________________________________________  

O munícipe acima referido tem a sua situação regularizada junto deste município, não 

possuindo qualquer dívida. _______________________________________________  

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: _________________  

Autorizar a concessão da isenção de pagamento da tarifa de ligação de água, ao munícipe 

melhor identificado no corpo da presente proposta, de acordo com o previsto no Artigo 

63º do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de Águas Residuais.” _____  
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 ______________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

TURISMO: ________________________________________________  

1 - “SOLENIDADES DA SEMANA SANTA 2017” ___________________________  

Do Senhor Vereador Pedro Sena cujo teor se transcreve:_________________________  

“As Comemorações das Solenidades da Semana Santa representam dos momentos mais 

importantes e marcantes da vivência religiosa do país e são um importante impulso na 

dinâmica social, cultural e económica da população local. _______________________  

Em colaboração com o Município, a Fábrica da Igreja Paroquial de Vila Nova de 

Famalicão proporciona um vasto e variado programa religioso e cultural que visa ser a 

manifestação de sinais de esperança, de crença e de otimismo, fatores que se revelam 

fundamentais na valorização da autoestima da população, contribuindo para a melhoria 

das condições de vida dos cidadãos. _________________________________________  

A importância e a singularidade das Solenidades da Semana Santa justificam a prestação 

do apoio necessário à sua organização de forma a potenciar a qualidade e segurança dos 

diversos momentos que ocorrem no âmbito das referidas celebrações. ______________  

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: __________________  

1 - Apoiar logisticamente as comemorações das Solenidades da Semana Santa;_______  

2 - Atribuir o subsídio no valor de 4.000,00 euros (quatro mil euros), à Fábrica da igreja 

Paroquial de Vila Nova de Famalicão, com o NIF 500 969 531, com vista à 

comparticipação nos custos das Solenidades da Semana Santa; ____________________  



460 
 

3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o Protocolo de Cooperação com a Fábrica da Igreja Paroquial de Vila Nova de 

Famalicão conforme minuta em anexo e que aqui se dá por integralmente reproduzida;__ 

4 - Pagar o previsto no nº 2 de acordo com as disponibilidades financeiras do Município, 

desde que se verifique a existência de fundos disponíveis.” ______________________  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 2138/2017, 

efetuados com base no cabimento 2062/2017.” ________________________________  

 _____________________________________________________________________  

______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. __________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. _________________  

 _____________________________________________________________________  

E não havendo mais nada a tratar, foi deliberado encerrar a reunião, eram onze horas e 

vinte minutos, da qual para constar se lavrou a presente ata. _____________________  

E eu, Edite Maria Carvalho Dinis, Assistente Técnico, Licenciada, a redigi e assino 

juntamente com o Senhor Presidente. _______________________________________  

 

 


